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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 973-A, DE 2018 

(Do Sr. Chico Alencar) 
 

Susta os efeitos do artigo 72 do Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, 
que permite, por ato do Ministro de Minas e Energia, outorgar autorização 
de pesquisa ou concessão de lavra em reservas nacionais; tendo parecer 
da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação deste e do de nº 994/18, 
apensado, com substitutivo (relator: DEP. PADRE JOÃO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 994/18 
 
III - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - 1º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - 2º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO 
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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento 

no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do art. 72 do Decreto nº 9.406, de 12 

de junho de 2018, publicado em 13 de junho no Diário Oficial da União (DOU).  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

O artigo atacado neste projeto de decreto legislativo estabelece o 

seguinte: 

Art. 72.  Em zona declarada reserva nacional de determinada 
substância mineral ou em áreas específicas objeto de pesquisa ou lavra 
sob o regime de monopólio, o Poder Executivo federal poderá, 
mediante condições especiais condizentes com os interesses da União 
e da economia nacional, outorgar autorização de pesquisa ou concessão 
de lavra de outra substância mineral, quando os trabalhos relativos à 
autorização ou à concessão forem compatíveis e independentes dos 
relativos à substância da reserva nacional ou do monopólio. 

§ 1º  Nas reservas nacionais, a pesquisa ou lavra de outra substância 
mineral somente será autorizada ou concedida nas condições especiais 
estabelecidas em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia, 
ouvidos, previamente, os órgãos governamentais interessados. 

§ 2º  Nas áreas sob regime de monopólio, a pesquisa ou a lavra de outra 
substância mineral somente será autorizada ou concedida nas 
condições especiais estabelecidas em ato do Ministro de Estado de 
Minas e Energia, ouvido, previamente, o órgão executor do monopólio. 

§ 3º  Verificada, a qualquer tempo, a incompatibilidade ou a 
dependência dos trabalhos, a autorização de pesquisa ou concessão de 
lavra será revogada. 

§ 4º  O direito de prioridade não se aplica às hipóteses previstas neste 
artigo e cabe ao Poder Executivo federal outorgar a autorização ou a 
concessão tendo em vista os interesses da União e da economia 
nacional. 

Tal determinação possibilita, via decisão ministerial, a outorga de 

autorização de pesquisas ou concessão de lavra em áreas de reservas nacionais, 

possibilitando, na prática, a desvirtuação das reservas minerais que estão sob o 

controle do Estado brasileiro, com graves consequências socioambientais. Não há 

sequer previsão de oitiva das comunidades afetadas ou consulta aos povos e 

comunidades tradicionais nas áreas potencialmente afetadas pela exploração 

minerária.  

A Constituição reconhece a organização social, os costumes, as línguas, 

as crenças, as tradições e os direitos originários aos povos indígenas (art. 231), além da 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.406-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.406-2018?OpenDocument
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garantia constitucional dos direitos territoriais às comunidades quilombolas (art. 68 - 

ADCT). Também impõe a necessidade de autorização do Congresso Nacional - ouvidas 

as comunidades afetadas - para exploração de recursos minerais e potencias 

hidráulicos nos territórios indígenas (art. 231, §3º). 

Destaque-se também que o direito à consulta prévia, livre e informada está 

prevista na Convenção nº 169 da OIT, recepcionada no Brasil pelo Decreto nº 

5051/2004. De acordo com o instrumento internacional, à consulta livre, de boa-fé e 

mediante circunstâncias apropriadas aos povos interessados quando medidas 

legislativas ou administrativas possam afetá-los (art. 6º).  

Além disso, o princípio da proibição do retrocesso social veda qualquer tipo 

de retirada de Direitos Sociais constitucionalmente consagrados. O objetivo de tal 

princípio é desautorizar medidas administrativas ou legislativas que sejam restritivas 

ou supressivas de Direitos, especialmente quando atinge setores mais vulneráveis da 

população, que extrapolem os limites constitucionais e ataquem garantias sociais, 

especialmente em relação aos povos e comunidades tradicionais.  

De acordo com a lição do Prof. Ingo Sarlet: 

Com efeito, a proibição de retrocesso significa em primeira linha 

que toda medida que diminua a proteção do ambiente deva ser 

presumida (relativamente) inconstitucional, salvo preenchidos 

um conjunto de critérios e que, sempre analisados à luz das 

circunstâncias do caso, ensejam um juízo de 

inconstitucionalidade acompanhado da correspondente sanção1. 

Dessa forma, de uma só vez, o artigo nº 72 do Decreto que o presente PDC 

visa sustar viola: (i) os Direitos territoriais garantidos constitucionalmente; (ii) o 

Direito à consulta livre, prévia e informada dos povos e comunidades tradicionais, 

positivados na Convenção nº 169 da OIT e recepcionados pelo Brasil; (iii) a proibição 

do retrocesso socioambiental.  

Destaque-se, ainda, que os povos e comunidades impactados pela 

mineração, assim como as entidades de defesa de direitos socioambientais, não foram 

consultados em nenhum momento sobre o referido decreto. Ao que tudo indica, tratou-

se de uma norma arquitetada entre as empresas do setor e o governo federal.  

                                                      
1 “A proibição de retrocesso na proteção e promoção de um meio ambiente saudável”. Disponível em: 
https://www.conjur.com.br/2016-mar-25/direitos-fundamentais-proibicao-retrocesso-protecao-meio-ambiente-
saudavel 
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Sem prejuízos de futuros questionamentos de outros dispositivos do decreto 

ora atacado, é fundamental que seja sustado urgentemente o artigo 72, tendo em vista 

o seu caráter destrutivo para o meio ambiente e os direitos territoriais.  

Por todo o exposto, o inciso V do art. 49 da Constituição Federal (CF) atribui 

importantíssima competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar 

os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar.  

Observa-se, portanto, que o 72 do Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018 

nº 12, extrapolou, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo e é 

totalmente incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 1988.  

Dessa forma, cabe ao Congresso Nacional, ouvindo o clamor e a séria 

preocupação dos movimentos sociais, da comunidade científica, dos povos e 

comunidades tradicionais e da população diretamente afetada pela mineração, com 

fundamento na Constituição Federal, sustar o referido artigo.  

 
Sala das Sessões, 14 de junho de 2018. 

 
CHICO ALENCAR 
Deputado Federal 

Líder do PSOL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.406-2018?OpenDocument
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DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 

participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum 

do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, 

ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em 

qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

.......................................................................................................................................................  

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando 

suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos 

respectivos.  

Art. 69. Será permitido aos Estados manter consultorias jurídicas separadas de suas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, na data da promulgação da 

Constituição, tenham órgãos distintos para as respectivas funções.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.406, DE 12 DE JUNHO DE 2018 
Regulamenta o Decreto-Lei nº 227, de 28 de 

fevereiro de 1967, a Lei nº 6.567, de 24 de 

setembro de 1978, a Lei nº 7.805, de 18 de julho 

de 1989, e a Lei nº 13.575, de 26 de dezembro 

de 2017. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 227, de 28 

de fevereiro de 1967, 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 

- Código de Mineração, a Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, a Lei nº 7.805, de 18 de 

julho de 1989, e parte da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017.  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º São fundamentos para o desenvolvimento da mineração:  

I - o interesse nacional; e  

II - a utilidade pública.  

Parágrafo único. As jazidas minerais são caracterizadas:  

I - por sua rigidez locacional;  

II - por serem finitas; e  

III - por possuírem valor econômico.  

 

Seção I 

Da competência da União e da Agência Nacional de 

Mineração 

 

Art. 3º Compete à União organizar a administração dos recursos minerais, a 

indústria de produção mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais.  

Parágrafo único. A organização a que se refere o caput inclui, entre outros aspectos, 

a formulação de políticas públicas para a pesquisa, a lavra, o beneficiamento, a comercialização 

e o uso dos recursos minerais.  

Art. 4º Compete à Agência Nacional de Mineração - ANM observar e implementar 

as orientações, as diretrizes e as políticas estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia e 

executar o disposto no Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, e nas normas 

complementares.  

Seção II 

Da atividade de mineração, da jazida e da mina 

 

Art. 5º A atividade de mineração abrange a pesquisa, a lavra, o desenvolvimento da 

mina, o beneficiamento, a comercialização dos minérios, o aproveitamento de rejeitos e estéreis 

e o fechamento da mina.  
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§ 1º Independe de concessão o aproveitamento de minas manifestadas e registradas, 

as quais são sujeitas às condições que o Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, 

este Decreto e a legislação correlata estabelecem para a lavra, a tributação e a fiscalização das 

minas concedidas.  

§ 2º O exercício da atividade de mineração implica a responsabilidade do minerador 

pela recuperação ambiental das áreas degradadas.  

§ 3º O fechamento da mina pode incluir, entre outros aspectos, os seguintes:  

I - a recuperação ambiental da área degradada;  

II - a desmobilização das instalações e dos equipamentos que componham a 

infraestrutura do empreendimento;  

III - a aptidão e o propósito para o uso futuro da área; e  

IV - o monitoramento e o acompanhamento dos sistemas de disposição de rejeitos 

e estéreis, da estabilidade geotécnica das áreas mineradas e das áreas de servidão, do 

comportamento do aquífero e da drenagem das águas.  

Art. 6º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - jazida - toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, que aflore à 

superfície ou que já exista no solo, no subsolo, no leito ou no subsolo do mar territorial, da zona 

econômica exclusiva ou da plataforma continental e que tenha valor econômico; e  

II - mina - a jazida em lavra, ainda que suspensa.  

§ 1º A jazida é bem imóvel, distinto do solo onde se encontra, e não abrange a 

propriedade deste o minério ou a substância mineral útil que a constitui.  

§ 2º O limite subterrâneo da jazida ou da mina é o plano vertical coincidente com o 

perímetro definidor da área titulada, admitida, em caráter excepcional, a fixação de limites em 

profundidade por superfície horizontal, a ser implementada na forma prevista no art. 85 do 

Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, e em Resolução da ANM.  

 

Seção III 

Do direito de prioridade e da área livre 

 

Art. 7º Ao interessado cujo requerimento de direito minerário tenha por objeto área 

considerada livre para a finalidade pretendida na data da protocolização do requerimento na 

ANM é assegurado o direito de prioridade para a obtenção do título minerário, atendidos os 

demais requisitos estabelecidos no Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, neste 

Decreto e na legislação correlata.  

Art. 8º Será considerada livre a área que não se enquadre em quaisquer das 

seguintes hipóteses:  

I - área vinculada a autorização de pesquisa, registro de licença, concessão da lavra, 

manifesto de mina, permissão de lavra garimpeira, permissão de reconhecimento geológico ou 

registro de extração a que se refere o art. 13, parágrafo único, inciso I;  

II - área objeto de requerimento anterior de autorização de pesquisa, exceto se este 

for indeferido de plano, sem oneração de área;  

III - área objeto de requerimento anterior de concessão de lavra ou de permissão de 

lavra garimpeira;  

IV - área objeto de requerimento anterior de registro de licença, ou vinculada a 

licença, cujo registro seja requerido no prazo de trinta dias, contado da data de sua expedição;  

V - área objeto de requerimento anterior de registro de extração, exceto se houver 

anuência do órgão ou da entidade da administração pública que apresentou o requerimento 

anterior;  

VI - área vinculada a requerimento anterior de prorrogação de autorização de 

pesquisa, permissão de lavra garimpeira ou de registro de licença, apresentado 
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tempestivamente, pendente de decisão;  

VII - área vinculada a autorização de pesquisa nas seguintes condições:  

a) sem relatório final de pesquisa tempestivamente apresentado; 

b) com relatório final de pesquisa apresentado tempestivamente, mas pendente de 

decisão;c) com sobrestamento da decisão sobre o relatório final de pesquisa apresentado 

tempestivamente, nos termos do disposto no art. 30, caput, inciso IV, do Decreto-Lei nº 227, 

de 1967 - Código de Mineração; ou 

d) com relatório final de pesquisa apresentado tempestivamente, mas não aprovado 

nos termos do disposto no art. 30, caput, inciso II, do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de 

Mineração; 

VIII - área vinculada a autorização de pesquisa, com relatório final de pesquisa 

aprovado, ou na vigência do direito de requerer a concessão da lavra, atribuído nos termos do 

disposto do art. 31 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração; e  

IX - área que aguarda declaração de disponibilidade ou declarada em 

disponibilidade nos termos do disposto no art. 45.  

§ 1º O requerimento será indeferido pela ANM se a área pretendida não for 

considerada livre.  

§ 2º Na hipótese de interferência parcial da área objeto do requerimento com área 

onerada nas circunstâncias referidas nos incisos I a VIII do caput, o requerente será notificado 

para manifestar interesse pela área remanescente, conforme disposto em Resolução da ANM.  

 

Seção IV 

Dos conceitos de pesquisa, lavra, lavra garimpeira e 

licenciamento 

 

Art. 9º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se pesquisa mineral a 

execução dos trabalhos necessários à definição da jazida, à sua avaliação e à determinação da 

exequibilidade de seu aproveitamento econômico.  

§ 1º A pesquisa mineral compreende, entre outros, os seguintes trabalhos de campo 

e de laboratório:  

I - levantamentos geológicos pormenorizados da área a ser pesquisada, em escala 

conveniente;  

I - estudos dos afloramentos e suas correlações;  

III - levantamentos geofísicos e geoquímicos;  

IV - aberturas de escavações visitáveis e execução de sondagens no corpo mineral;  

V - amostragens sistemáticas;  

VI - análises físicas e químicas das amostras e dos testemunhos de sondagens; e  

VII - ensaios de beneficiamento dos minérios ou das substâncias minerais úteis, 

para obtenção de concentrados de acordo com as especificações do mercado ou para 

aproveitamento industrial.  

§ 2º A definição da jazida resultará da coordenação, da correlação e da interpretação 

dos dados colhidos nos trabalhos executados e conduzirá a uma medida das reservas e dos teores 

dos minerais encontrados.  

§ 3º Considera-se reserva mineral a porção de depósito mineral a partir da qual um 

ou mais bens minerais podem ser técnica e economicamente aproveitados.  

§ 4º A reserva mineral se classifica em recursos inferido, indicado e medido e em 

reservas provável e provada, conforme definidos em Resolução da ANM, necessariamente com 

base em padrões internacionalmente aceitos de declaração de resultados.  

§ 5º A ANM estabelecerá em Resolução o padrão de declaração de resultados para 

substâncias que não se enquadrem no disposto no § 4º.  
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§ 6º A exequibilidade do aproveitamento econômico, objeto do relatório final de 

pesquisa a que se refere o art. 25, decorrerá do estudo econômico preliminar do 

empreendimento mineiro baseado nos custos da produção, dos fretes e do mercado, nos recursos 

medidos e indicados, no plano conceitual da mina e nos fatores modificadores disponíveis ou 

considerados à época da elaboração do relatório, com base no fluxo de caixa simplificado do 

futuro empreendimento conforme definido e disciplinado por Resolução da ANM.  

§ 7º Encerrado o prazo da autorização de pesquisa e apresentado o relatório de 

pesquisa, o titular, ou o seu sucessor, poderá dar continuidade aos trabalhos, inclusive em 

campo, com vistas ao melhor detalhamento da jazida e à conversão dos recursos medido ou 

indicado em reservas provada e provável, a ser futuramente considerada no plano de 

aproveitamento econômico e para o planejamento adequado do empreendimento.  

§ 8º Os trabalhos a que se refere o § 7º não incluem a extração de recursos minerais, 

exceto mediante autorização prévia da ANM, observada a legislação ambiental pertinente, nos 

termos do disposto no art. 24.  

§ 9º Os dados obtidos em razão dos trabalhos a que se refere o § 7º não poderão ser 

utilizados para retificação ou complementação das informações contidas no relatório final de 

pesquisa.  

Art. 10. Considera-se lavra o conjunto de operações coordenadas com o objetivo de 

aproveitamento da jazida, desde a extração das substâncias minerais úteis que contiver até o 

beneficiamento destas.  

§ 1º As operações coordenadas a que se refere o caput incluem, entre outras, o 

planejamento e o desenvolvimento da mina, a remoção de estéril, o desmonte de rochas, a 

extração mineral, o transporte do minério dentro da mina, o beneficiamento e a concentração 

do minério, a deposição e o aproveitamento econômico do rejeito, do estéril e dos resíduos da 

mineração e a armazenagem do produto mineral.  

§ 2º O Ministério de Minas e Energia e a ANM estimularão os empreendimentos 

destinados a aproveitar rejeito, estéril e resíduos da mineração, inclusive mediante aditamento 

ao título por meio de procedimento simplificado.  

§ 3º A ANM disciplinará em Resolução o aproveitamento do rejeito, do estéril e 

dos resíduos da mineração.  

Art. 11. Considera-se lavra garimpeira o aproveitamento imediato de substância 

mineral garimpável, compreendido o material inconsolidado, exclusivamente nas formas 

aluvionar, eluvionar e coluvial, que, por sua natureza, seu limite espacial, sua localização e sua 

utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de trabalhos prévios de pesquisa, 

segundo os critérios estabelecidos pela ANM.  

Art. 12. Considera-se licenciamento o aproveitamento das substâncias minerais a 

que se refere o art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978, que, por sua natureza, seu limite espacial e sua 

utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de trabalhos prévios de pesquisa.  

CAPÍTULO II  

DOS REGIMES DE APROVEITAMENTO DE RECURSOS MINERAIS 

 

Seção I 

Disposições gerais 
 

Art. 13. Os regimes de aproveitamento de recursos minerais são:  

I - regime de concessão, quando depender de Portaria do Ministro de Estado de 

Minas e Energia ou quando outorgada pela ANM, se tiver por objeto as substâncias minerais 

de que trata o art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978;  

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará pela ANM;  

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em obediência 
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a regulamentos administrativos locais e de registro da licença na ANM;  

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de permissão 

expedida pela ANM; e  

V - regime de monopolização, quando, em decorrência de lei especial, depender de 

execução direta ou indireta do Poder Executivo federal.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos:  

I - órgãos da administração direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, sendo-lhes permitida, por meio de registro de extração, a ser 

disciplinado em Resolução da ANM, a extração de substâncias minerais de emprego imediato 

na construção civil, definidas em Portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia, para uso 

exclusivo em obras públicas por eles executadas diretamente, respeitados os direitos minerários 

em vigor nas áreas onde devam ser executadas as obras e vedada a comercialização; e  

II - trabalhos de movimentação de terras e de desmonte de materiais in natura que 

se fizerem necessários à abertura de vias de transporte e a obras gerais de terraplenagem e de 

edificações, desde que não haja comercialização das terras e dos materiais resultantes dos 

referidos trabalhos e ficando o seu aproveitamento restrito à utilização na própria obra.  

Art. 14. O requerimento de autorização de pesquisa, de permissão de lavra 

garimpeira ou de registro de licença terá por objeto apenas um polígono, que deverá ficar 

adstrito à área máxima estabelecida em Resolução da ANM, sob pena de indeferimento sem 

oneração de área.  

Art. 15. O título minerário será recusado ou revogado se a atividade minerária for 

considerada prejudicial ao bem público ou comprometer interesses que superem a utilidade da 

exploração industrial do recurso mineral, a critério do Ministério de Minas e Energia ou da 

ANM, conforme o caso.  

Seção II 

Do regime de autorização 

 

Subseção I 

Do requerimento de autorização de pesquisa 

 

Art. 16. A autorização de pesquisa será outorgada a brasileiro, sociedade 

empresária constituída sob as leis brasileiras e com sede e administração no País ou a 

cooperativa, mediante requerimento à ANM, que deverá conter os elementos de instrução 

constantes do art. 16 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, e atender aos 

requisitos estabelecidos em Resolução da ANM.  

Parágrafo único. É admitida a desistência total ou parcial do requerimento de 

autorização de pesquisa, conforme dispuser Resolução da ANM.  

Art. 17. Será indeferido de plano pela ANM, sem oneração de área, o requerimento 

de autorização de pesquisa desacompanhado de quaisquer dos elementos de instrução referidos 

no do art. 16 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração.  

Art. 18. A ANM poderá formular exigência sobre dados complementares ou 

elementos necessários à melhor instrução do processo, observado o disposto no art. 17.  

§ 1º Caberá ao requerente cumprir a exigência de que trata o caput no prazo de 

sessenta dias, contado da data de publicação da intimação no Diário Oficial da União, admitida 

a prorrogação do prazo, a critério da ANM, mediante requerimento justificado e apresentado 

anteriormente ao término do prazo.  

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º sem que o requerente tenha cumprido a 

exigência ou o requerimento de prorrogação de prazo para o cumprimento tenha sido negado, 

o requerimento será indeferido pela ANM e a área será declarada disponível para pesquisa, na 

forma prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração.  
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Art. 19. Da decisão que indeferir o requerimento de autorização de pesquisa caberá 

pedido de reconsideração no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação do despacho 

no Diário Oficial da União.  

§ 1º Contra a decisão que indeferir o pedido de reconsideração, caberá recurso ao 

Ministério das Minas e Energia no prazo de trinta dias, contado da data de publicação do 

despacho no Diário Oficial da União.  

§ 2º A apresentação de pedido de reconsideração ou de recurso sustará, até que seja 

obtida decisão administrativa definitiva, a tramitação de requerimentos supervenientes de 

títulos minerários que tenham por objeto toda ou parte da área.  

 

Subseção II 

Da autorização de pesquisa 

 

Art. 20. A autorização de pesquisa terá como título alvará, cujo extrato será 

publicado no Diário Oficial da União e teor transcrito em registro da ANM.  

Art. 21. O prazo de validade da autorização de pesquisa não será inferior a um ano, 

nem superior a três anos, a critério da ANM, consideradas as características especiais da 

situação da área e da pesquisa mineral objetivada, admitida prorrogação única, nas seguintes 

condições:  

I - a prorrogação poderá ser concedida por até igual período, com base na avaliação 

do desenvolvimento dos trabalhos; e  

II - a prorrogação deverá ser requerida até sessenta dias antes de o prazo da 

autorização vigente expirar e o requerimento deverá ser instruído com relatório dos trabalhos 

efetuados e justificativa do prosseguimento da pesquisa.  

§ 1º A prorrogação independerá da expedição de novo alvará e o seu prazo será 

contado da data de publicação da decisão que a deferir no Diário Oficial da União.  

§ 2º É admitida mais de uma prorrogação do prazo da autorização de pesquisa 

exclusivamente nas hipóteses de impedimento de acesso à área de pesquisa ou de falta de 

assentimento ou de licença do órgão ambiental competente, desde que o titular demonstre, por 

meio de documentos comprobatórios, que:  

I - atendeu às diligências e às notificações promovidas no curso do processo de 

avaliação judicial ou determinadas pelo órgão ambiental competente, conforme a hipótese; e  

II - não contribuiu, por ação ou omissão, para a falta de ingresso na área ou de 

expedição do assentimento ou da licença ambiental.  

§ 3º Até que haja decisão do requerimento de prorrogação do prazo apresentado 

tempestivamente, a autorização de pesquisa permanecerá válida.  

Art. 22. Sem prejuízo do cumprimento, pelo titular, das obrigações decorrentes do 

disposto no Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, é admitida a renúncia total ou 

parcial à autorização de pesquisa, que se tornará eficaz na data do protocolo do instrumento de 

renúncia, com a desoneração da área renunciada, na forma prevista no art. 26 do Decreto-Lei 

nº 227, de 1967 - Código de Mineração, conforme dispuser Resolução da ANM.  

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderá ser dispensada a apresentação do 

relatório a que se refere o art. 25, na hipótese de renúncia total à autorização, conforme critérios 

estabelecidos em Resolução da ANM.  

Art. 23. A retificação de alvará de pesquisa, a ser efetivada por meio de despacho 

publicado no Diário Oficial da União, não acarretará modificação no prazo original, exceto se 

houver alteração significativa no polígono delimitador da área, hipótese em que será expedido 

alvará retificador, situação em que o prazo de validade da autorização de pesquisa será contado 

a partir da data de publicação, no Diário Oficial da União, do novo título.  

§ 1º A retificação do alvará de pesquisa que resultar em redução, sem deslocamento, 
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da área autorizada não alterará o prazo original do alvará.  

§ 2º Na hipótese de aumento ou de deslocamento da área, a ANM estabelecerá em 

Resolução, os critérios para fins de concessão de prazo adicional.  

Art. 24. É admitida, em caráter excepcional, a extração de substâncias minerais em 

área titulada anteriormente à outorga da concessão de lavra, por meio de autorização prévia da 

ANM, observada a legislação ambiental pertinente.  

Parágrafo único. A autorização a que se refere o caput será emitida uma vez, pelo 

prazo de um a três anos, admitida uma prorrogação por até igual período, conforme as 

particularidades da substância mineral, nos termos de Resolução da ANM.  

 

Subseção III 

Do relatório final de pesquisa 

 

Art. 25. Ao concluir os trabalhos, o titular apresentará à ANM relatório final dos 

trabalhos de pesquisa realizados, conforme o disposto em Resolução da ANM.  

§ 1º O titular da autorização fica obrigado a apresentar, no prazo de sua vigência, o 

relatório final dos trabalhos realizados independentemente do resultado da pesquisa.  

§ 2º O conteúdo mínimo e as orientações quanto à elaboração do relatório final 

serão definidos em Resolução da ANM, de acordo com as melhores práticas internacionais.  

§ 3º Se, encerrado o prazo de vigência da autorização ou de sua prorrogação, o 

titular deixar de apresentar o relatório a que se refere este artigo, será dada baixa na transcrição 

do título de autorização de pesquisa e a área será declarada disponível para pesquisa, na forma 

prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, sem prejuízo do 

disposto no art. 55 deste Decreto.  

Art. 26. Realizada a pesquisa e apresentado o relatório final a que se refere o art. 

25, a ANM verificará a sua exatidão e, à vista de parecer conclusivo, proferirá despacho de:  

I - aprovação do relatório, quando ficar demonstrada a existência de jazida 

aproveitável técnica e economicamente;  

II - não aprovação do relatório, quando ficar constatada a insuficiência dos trabalhos 

de pesquisa ou a deficiência técnica na sua elaboração, que impossibilitem a avaliação da 

jazida;  

III - arquivamento do relatório, quando ficar provada a inexistência de jazida 

aproveitável técnica e economicamente, passando a área a ser livre para futuro requerimento, 

inclusive com acesso do interessado ao relatório que concluiu pela referida inexistência de 

jazida; ou 

IV - sobrestamento da decisão sobre o relatório, quando ficar caracterizada a 

impossibilidade temporária da exequibilidade técnico-econômica da lavra, conforme o disposto 

no art. 23, caput, inciso III, do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração.  

§ 1º A ANM estabelecerá em Resolução os critérios e os procedimentos para a 

verificação da exatidão do relatório final de pesquisa, inclusive quanto às hipóteses em que a 

realização de vistoria in loco ficará dispensada. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, constatada a deficiência técnica na 

elaboração do relatório, a ANM poderá formular exigência a ser cumprida pelo titular do direito 

minerário no prazo de sessenta dias, prorrogável por igual período, a critério da ANM, desde 

que o requerimento de prorrogação seja justificado e apresentado no prazo concedido para 

cumprimento da exigência.  

§ 3º Encerrado o prazo sem que o requerente tenha cumprido a exigência a que se 

refere o § 2º, a ANM deverá negar aprovação ao relatório final e declarar a área disponível, na 

forma prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração.  

§ 4º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, a ANM estabelecerá, no ato de 
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sobrestamento, prazo para o interessado apresentar novo estudo da exequibilidade técnico-

econômica da lavra, sob pena de arquivamento do relatório. 

§ 5º Se o novo estudo a que se refere o § 4º comprovar a exequibilidade técnico-

econômica da lavra, a ANM proferirá despacho de aprovação do relatório.  

Art. 27. Para um conjunto de autorizações de pesquisa da mesma substância mineral 

em áreas contíguas ou próximas, o titular ou os titulares das autorizações poderão apresentar 

plano único de pesquisa e também relatório único dos trabalhos executados que abranjam todo 

o conjunto, conforme o disposto em Resolução da ANM.  

 

Seção III 

Do regime de concessão 

 

Subseção I 

Requerimento de concessão de lavra 

 

Art. 28. Aprovado o relatório final de pesquisa, o titular terá um ano para requerer 

a concessão de lavra e, neste prazo, poderá negociar o seu direito minerário.  

§ 1º A ANM poderá prorrogar o prazo referido no caput, por igual período, por 

meio de requerimento justificado do titular, apresentado anteriormente ao prazo inicial ou à 

prorrogação em curso terminar.  

§ 2º Até que haja decisão a respeito do requerimento de prorrogação de prazo, se 

apresentado tempestivamente, o direito minerário permanecerá válido e será mantida a 

prerrogativa de que trata o art. 9º, § 7º.  

Art. 29. Encerrado o prazo a que se refere o art. 26 sem que o titular ou o seu 

sucessor tenha requerido concessão de lavra, caducará o seu direito e caberá à ANM declarar, 

por meio de edital, a disponibilidade da jazida pesquisada, para fins de requerimento de 

concessão de lavra.  

Parágrafo único. A ANM definirá em Resolução as hipóteses de sucessão para fins 

do disposto no caput.  

Art. 30. O requerimento de concessão de lavra, a ser formulado por empresário 

individual, sociedade empresária constituída sob as leis brasileiras e com sede e administração 

no País ou cooperativa, será dirigido ao Ministro de Estado de Minas e Energia ou à ANM, 

conforme o disposto no art. 33, e deverá ser instruído com os elementos de informação e prova 

referidos no art. 38 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração.  

Art. 31. O requerente terá o prazo de sessenta dias para o cumprimento de 

exigências com vistas à melhor instrução do requerimento de concessão de lavra e para 

comprovar o ingresso, no órgão competente, da solicitação com vistas ao licenciamento 

ambiental.  

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez por até igual 

período.  

§ 2º Excepcionalmente, o prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado mais de 

uma vez se o não cumprimento da exigência decorrer de causa de responsabilidade do Poder 

Público, a juízo da ANM, e desde que efetuado por meio de requerimento justificado 

apresentado no prazo prorrogado.  

§ 3º Encerrado o prazo sem que o requerente tenha cumprido a exigência, o 

requerimento será indeferido e a área declarada disponível para lavra, na forma prevista no art. 

32 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração.  

§ 4º O requerente deverá demonstrar à ANM, a cada seis meses, contados da data 

de comprovação do ingresso, no órgão competente, da solicitação com vistas ao licenciamento 

ambiental e, até que a licença ambiental seja apresentada à ANM, demonstrar que o 
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procedimento de licenciamento ambiental está em curso e que o requerente tem adotado as 

medidas necessárias para a obtenção da licença ambiental, sob pena de indeferimento do 

requerimento de lavra.  

Art. 32. O plano de aproveitamento econômico, firmado por profissional 

legalmente habilitado, é documento obrigatório do requerimento de concessão de lavra e deverá 

conter, além dos documentos e das informações exigidas pelo art. 39 do Decreto-Lei nº 227, de 

1967 - Código de Mineração, descrição das instalações de beneficiamento, indicadores relativos 

às reservas e produção e plano de fechamento da mina, nos termos estabelecidos em Resolução 

da ANM.  

Subseção II 

Da concessão de lavra 

 

Art. 33. A concessão de lavra terá título cujo extrato simplificado será publicado no 

Diário Oficial da União e teor transcrito em registro da ANM, outorgado por Portaria do 

Ministro de Estado de Minas e Energia.  

Parágrafo único. Para as substâncias minerais de que trata o art. 1º da Lei nº 6.567, 

de 1978, a concessão de lavra terá título outorgado em Resolução da ANM. 

Obrigações do titular 

Art. 34. Além das condições gerais que constam do Decreto- Lei nº 227, de 1967 - 

Código de Mineração e deste Decreto, o titular da concessão fica obrigado, sob pena das 

sanções previstas em lei, a:  

I - iniciar os trabalhos previstos no plano de aproveitamento econômico no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação da concessão de lavra no Diário Oficial da União, 

exceto por motivo de força maior, a juízo da ANM;  

II - lavrar a jazida de acordo com o plano de aproveitamento econômico aprovado 

pela ANM;  

III - extrair somente as substâncias minerais indicadas na concessão de lavra;  

IV - comunicar à ANM o descobrimento de qualquer outra substância mineral não 

incluída na concessão de lavra;  

V - executar os trabalhos de mineração com observância às normas 

regulamentares;  

VI - confiar, obrigatoriamente, a responsabilidade dos trabalhos de lavra a técnico 

legalmente habilitado ao exercício da profissão;  

VII - não dificultar ou impossibilitar, por lavra ambiciosa, o aproveitamento 

posterior da jazida;  

VIII - responder pelos danos e pelos prejuízos a terceiros que resultarem, direta ou 

indiretamente, da lavra;  

IX - promover a segurança e a salubridade das habitações existentes no local;  

X - evitar o extravio das águas e drenar aquelas que possam ocasionar danos e 

prejuízos aos vizinhos;  

XI - evitar poluição do ar ou da água que possa resultar dos trabalhos de mineração;  

XII - proteger e conservar as fontes e utilizar as águas de acordo com os preceitos 

técnicos, quando se tratar de lavra de águas minerais;  

XIII - tomar as providências indicadas pela fiscalização da ANM e de outros órgãos 

e entidades da administração pública;  

XIV - não suspender os trabalhos de lavra sem comunicação prévia à ANM;  

XV - não interromper os trabalhos de lavra já iniciados, por mais de seis meses 

consecutivos, exceto por motivo de força maior comprovado;  

XVI - manter a mina em bom estado, na hipótese de suspensão temporária dos 

trabalhos de lavra, de modo a permitir a retomada das operações;  
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XVII - apresentar à ANM, até o dia 15 de março de cada ano, relatório anual das 

atividades realizadas no ano anterior, de forma a consolidar as informações prestadas 

periodicamente, conforme o disposto em Resolução da ANM;  

XVIII - executar e concluir adequadamente, após o término das operações e antes 

da extinção do título, o plano de fechamento de mina; e  

XIX - observar o disposto na Política Nacional de Segurança de Barragens, 

estabelecida pela Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010.  

§ 1º Para o aproveitamento, pelo titular, das substâncias referidas no inciso IV 

do caput, será necessário o aditamento à concessão de lavra pelo Ministro de Estado de Minas 

e Energia ou, para as substâncias minerais de que trata o art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978, pela 

ANM.  

§ 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se lavra ambiciosa aquela 

conduzida sem observância ao plano preestabelecido, nos termos do disposto em Resolução da 

ANM, ou de modo a impossibilitar o aproveitamento econômico posterior da jazida. 

Revisão do plano de aproveitamento econômico 

Art. 35. Na hipótese de conhecimento da jazida obtido durante os trabalhos de lavra 

justificar mudanças no plano de aproveitamento econômico ou as condições do mercado 

exigirem modificações na escala de produção, o titular deverá propor à ANM as alterações 

necessárias, para exame do novo plano, conforme critérios estabelecidos em Resolução da 

ANM. 

Relatório anual de lavra 

Art. 36. O relatório anual das atividades realizadas no ano anterior deverá ser 

apresentado na forma estabelecida pela ANM, observado o disposto no art. 50 do Decreto-Lei 

nº 227, de 1967 - Código de Mineração. 

Grupamento mineiro 

Art. 37. O titular poderá requerer a reunião, em uma só unidade de mineração 

denominada grupamento mineiro, de duas ou mais de suas concessões de lavra da mesma 

substância mineral, em áreas de um mesmo jazimento ou zona mineralizada, conforme 

procedimentos e requisitos estabelecidos em Resolução da ANM. 

Desmembramento 

Art. 38. A concessão de lavra poderá ser desmembrada em duas ou mais concessões 

distintas, a juízo da ANM, se o fracionamento não comprometer o aproveitamento racional da 

jazida e desde que evidenciados a viabilidade técnica, a economicidade do aproveitamento 

autônomo das unidades mineiras resultantes e o incremento da produção da jazida, conforme 

critérios estabelecidos em Resolução da ANM.  

Parágrafo único. O desmembramento será pleiteado pelo titular e pelos os 

pretendentes às novas concessões, conjuntamente.  

 

Seção IV 

Do regime de licenciamento 

 

Art. 39. O aproveitamento de recursos minerais sob o regime de licenciamento 

obedecerá ao disposto na Lei nº 6.567, de 1978, e em Resolução da ANM.  

Parágrafo único. O licenciamento será outorgado pela ANM em conformidade com 

os procedimentos e os requisitos estabelecidos em Resolução.  

 

Seção V 

Do regime de permissão de lavra garimpeira 

 

Art. 40. O aproveitamento de recursos minerais sob o regime de permissão de lavra 
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garimpeira obedecerá ao disposto na Lei nº 7.805, de 1989, e em Resolução da ANM.  

Parágrafo único. A permissão de lavra garimpeira será outorgada pela ANM em 

conformidade com os procedimentos e os requisitos estabelecidos em Resolução.  

 

Seção VI 

Disposições comuns a todos os regimes 

 

Subseção I 

Da servidão mineral e da desapropriação 

 

Art. 41. O titular poderá requerer à ANM que emita declaração de utilidade pública 

para fins de instituição de servidão mineral ou de desapropriação de imóvel.  

 

Subseção II 

Da cessão, da transferência e da oneração de direitos 

minerários 

 

Art. 42. O alvará de autorização de pesquisa, a concessão de lavra, o licenciamento 

e a permissão de lavra garimpeira poderão ser objeto de cessão ou de transferência, total ou 

parcial, desde que o cessionário satisfaça os requisitos constitucionais, legais e normativos 

aplicáveis.  

Parágrafo único. É admitida a cessão total ou parcial do direito minerário após a 

vigência da autorização de pesquisa e antes da outorga da concessão de lavra.  

Art. 43. A concessão da lavra poderá ser oferecida em garantia para fins de 

financiamento.  

Art. 44. A ANM estabelecerá em Resolução as hipóteses de oneração de direitos 

minerários e os requisitos e os procedimentos para a averbação de cessões, transferências e 

onerações de direitos minerários.  

Subseção III 

Da disponibilidade de área 

 

Art. 45. A área desonerada e aquela decorrente de qualquer forma de extinção do 

direito minerário será disponibilizada a interessados, por meio de critérios objetivos de seleção 

e julgamento, definidos por meio de Resolução da ANM, observado o disposto no art. 26 do 

Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração.  

Parágrafo único. O não cumprimento das obrigações relacionadas com o processo 

seletivo, no prazo estabelecido, sujeitará o proponente vencedor à perda imediata do direito de 

prioridade sobre a área e às sanções previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme 

dispuser o edital ou a Resolução da ANM.  

Art. 46. Com vistas a avaliar o potencial de atratividade da área desonerada para 

leilão eletrônico, a ANM poderá, a seu critério, submetê-la a oferta pública prévia, conforme 

estabelecido em Resolução da ANM.  

§ 1º A manifestação de interesse pela área ofertada deverá ocorrer de forma 

eletrônica e será protegida de sigilo, de modo a resguardar a quantidade e a identidade dos 

interessados.  

§ 2º Encerrado o prazo para manifestação de interesse pela área ofertada:  

I - na hipótese de nenhuma manifestação de interesse ter sido apresentada, a área 

será considerada livre a partir do dia útil subsequente àquele do término do prazo, dispensada 

a realização do leilão eletrônico;  

II - na hipótese de apenas uma manifestação de interesse ter sido apresentada, o 
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interessado será notificado para protocolizar o seu requerimento de título minerário no prazo 

de trinta dias, contado da data de recebimento da notificação, dispensada a realização do leilão 

eletrônico; e  

III - na hipótese de mais de uma manifestação de interesse ter sido apresentada, a 

ANM disponibilizará a área nos termos do disposto no art. 45.  

 

Subseção IV 

Dos encargos financeiros 

 

Art. 47. Sem prejuízo de outros encargos financeiros previstos em lei, são devidos 

à ANM:  

I - taxa anual, por hectare; e  

II - valor relativo ao custeio de vistorias da ANM. 

Taxa anual por hectare 

Art. 48. Durante a vigência da autorização de pesquisa, incluída a sua prorrogação, 

até a entrega do relatório final de pesquisa, o titular de autorização de pesquisa pagará à ANM 

taxa anual, por hectare, admitida a fixação em valores progressivos em função da substância 

mineral objetivada, da extensão e da localização da área e de outras condições, respeitado o 

valor máximo estabelecido no art. 20, caput, inciso II, do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código 

de Mineração. 

Custeio de vistorias da Agência Nacional de Mineração 

Art. 49. As vistorias realizadas pela ANM, no exercício da fiscalização dos 

trabalhos de pesquisa e lavra, serão custeadas pelos interessados.  

 

Seção VII 

Disposições comuns aos regimes de concessão 

de lavra e de registro de licença 

  

Suspensão temporária da lavra 

Art. 50. O requerimento de suspensão temporária da lavra deverá estar justificado 

e instruído com relatório dos trabalhos efetuados e do estado da mina e de suas possibilidades 

futuras, conforme dispuser Resolução da ANM.  

§ 1º O titular fica autorizado a interromper as atividades enquanto o requerimento 

de suspensão temporária de lavra estiver pendente de decisão da ANM, sem prejuízo da 

observância à obrigação estabelecida no art. 34, caput, inciso XVI.  

§ 2º A decisão da ANM sobre o requerimento de suspensão temporária de lavra 

deverá ser precedida de vistoria in loco.  

§ 3º Não aceitas as razões da suspensão dos trabalhos, a ANM adotará as medidas 

necessárias à continuação dos trabalhos, estabelecerá prazo para o reinício das operações e 

determinará a aplicação das sanções cabíveis. 

Renúncia 

Art. 51. A comunicação da renúncia total ou parcial da concessão de lavra, do 

licenciamento ou da permissão de lavra garimpeira deverá ser instruída com relatório dos 

trabalhos efetuados e do estado da mina e de suas possibilidades futuras, conforme Resolução 

da ANM.  

§ 1º A renúncia será efetivada no momento de sua comunicação.  

§ 2º A extinção do título dependerá da homologação da renúncia e ficará 

condicionada à conclusão do plano de fechamento de mina, previamente aprovado pela ANM.  

§ 3º Efetivada a renúncia, a ANM adotará as medidas necessárias com vistas a 

assegurar a execução adequada do plano de fechamento de mina, inclusive por meio da 
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aplicação das sanções cabíveis.  

§ 4º Na hipótese de haver mais de uma unidade mineira inserida em um mesmo 

título minerário, poderá ser homologada a renúncia parcial do título e desonerada a área de cuja 

a unidade mineira tenha o relatório final de execução do seu plano de fechamento aprovado.  

§ 5º Homologada a renúncia e reduzido ou extinto o título minerário, a ANM poderá 

declarar a área disponível, na forma prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código 

de Mineração, ou mantê-la bloqueada, se assim for tecnicamente justificável.  

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à renúncia de direito minerário 

em área objeto de lavra mineral realizada por meio da autorização a que se refere o art. 24.  

CAPÍTULO III  

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Seção I 

Disposições gerais 
 

Art. 52. O não cumprimento das obrigações decorrentes da autorização de pesquisa, 

da concessão de lavra, do licenciamento e da permissão de lavra garimpeira implicará, a 

depender da infração:  

I - advertência;  

II - multa; e  

III - caducidade do título.  

§ 1º Compete à ANM a aplicação das sanções de advertência, de multa e de 

caducidade, exceto de caducidade de concessão de lavra de substância mineral que não se 

enquadre no disposto no art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978, que será aplicada em ato do Ministro 

de Estado de Minas e Energia.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo deverá ser precedida de 

notificação do titular, de modo a assegurar os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

conforme estabelecido em Resolução da ANM e, para a caducidade de concessão de lavra de 

substância mineral que não se enquadre no disposto no art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978, 

conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia.  

Art. 53. A multa variará entre R$ 329,39 (trezentos e vinte e nove reais e trinta e 

nove centavos) e R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa centavos), de 

acordo com a gravidade das infrações.  

§ 1º A ANM estabelecerá em Resolução os critérios detalhados a serem observados 

na imposição das multas e na fixação dos seus valores, para as infrações administrativas 

previstas neste Decreto.  

§ 2º Na hipótese de reincidência específica no prazo de até cinco anos, a multa será 

cobrada em dobro.  

Seção II 

Das infrações administrativas 

 

Art. 54. Realizar trabalhos de pesquisa ou extração mineral sem título autorizativo 

ou em desacordo com o título obtido: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos) e advertência.  

Parágrafo único. Na hipótese de reincidência de trabalhos de lavra de substância 

não constante do título autorizativo, aplicase a multa em dobro e declara-se a caducidade do 

direito minerário. 

Art. 55. Praticar lavra ambiciosa: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 
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centavos) e advertência.  

Parágrafo único. Na hipótese de reincidência, aplica-se a multa em dobro e declara-

se a caducidade do direito minerário.  

Art. 56. Deixar de pagar ou pagar fora do prazo a taxa anual a que se refere o art. 

48: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos).  

Parágrafo único. Se não for efetuado o pagamento da taxa anual no prazo de trinta 

dias, contado da data da imposição da multa, será declarada a nulidade ex officio do alvará de 

autorização de pesquisa.  

Art. 57. Deixar de apresentar ou apresentar intempestivamente o relatório a que se 

refere o art. 25: 

Sanção: multa de R$ 3,29 (três reais e vinte e nove centavos) por hectare.  

Art. 58. Não obedecer aos prazos de início ou de reinício dos trabalhos de pesquisa 

ou de lavra: 

Sanção: na hipótese de pesquisa, multa de R$ 809,82 (oitocentos e nove reais e 

oitenta e dois centavos) e advertência, e, na hipótese de lavra, multa de R$ 3.293,90 (três mil, 

duzentos e noventa e três reais e noventa centavos) e advertência.  

Parágrafo único. Aplicada a multa, o titular terá o prazo de seis meses para dar 

início ou reinício à pesquisa ou à lavra, sob pena de imposição de multa em dobro e de 

declaração de caducidade do direito minerário.  

Art. 59. Deixar de comunicar prontamente o início ou reinício ou as interrupções 

dos trabalhos de pesquisa: 

Sanção: multa de R$ 809,82 (oitocentos e nove reais e oitenta e dois centavos).  

Art. 60. Deixar de comunicar prontamente a ocorrência de outra substância mineral 

útil, não constante do alvará de autorização de pesquisa: 

Sanção: multa de R$ 1.619,63 (um mil, seiscentos e dezenove reais e sessenta e três 

centavos).  

Art. 61. Não confiar a responsabilidade dos trabalhos de lavra a técnico legalmente 

habilitado ao exercício da profissão (art. 34, caput, inciso VI): 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos).  

Art. 62. Deixar de propor à ANM, para exame, as alterações necessárias no plano 

de aproveitamento econômico (art. 35): 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos).  

Art. 63. Suspender os trabalhos de lavra sem prévia comunicação à ANM (art. 

34, caput, inciso XIV): 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos).  

Art. 64. Interromper os trabalhos de lavra já iniciados, por mais de seis meses 

consecutivos, exceto por motivo de força maior comprovado: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos).  

Art. 65. Deixar de prestar, no relatório anual de lavra, informação ou dado exigido 

por lei ou por Resolução da ANM ou prestar informação ou dado falso. 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos).  

Art. 66. Deixar de comunicar à ANM a descoberta de outra substância mineral, não 

incluída na concessão de lavra, no regime de licenciamento e na permissão de lavra garimpeira: 
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Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos).  

Art. 67. Realizar deliberadamente trabalhos de lavra em desacordo com o plano de 

aproveitamento econômico: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos).  

Art. 68. Abandonar a mina ou a jazida, assim formalmente caracterizada conforme 

disposto em Resolução da ANM: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos) e caducidade do título.  

Art. 69. Deixar de apresentar ou apresentar intempestivamente os estatutos ou os 

contratos sociais e os acordos de acionistas em vigor e as alterações contratuais ou estatutárias 

que venham a ocorrer (art. 76): 

Sanção: multa de R$ 809,82 (oitocentos e nove reais e oitenta e dois centavos).  

Parágrafo único. A multa será aplicada em dobro na hipótese de não atendimento 

às exigências objeto deste artigo no prazo de trinta dias, contado da data da imposição da multa 

inicial, e assim sucessivamente, a cada trinta dias subsequentes.  

Art. 70. O descumprimento às obrigações previstas no art. 34, caput, incisos V, IX, 

X, XI, XII, XIII, XVI, XVIII e XIX implicará multa de R$ 1.619,63 (um mil, seiscentos e 

dezenove reais e sessenta e três centavos) a R$ 3.239,26 (três mil, duzentos e trinta e nove reais 

e vinte e seis centavos), conforme estabelecido em Resolução da ANM.  

 

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 71. Os titulares de concessões e minas próximas ou vizinhas, abertas ou 

situadas sobre o mesmo jazimento ou zona mineralizada, poderão obter permissão para a 

formação de consórcio de mineração, com o objetivo de incrementar a produtividade da 

extração ou a sua capacidade, nos termos do disposto no art. 86 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 

- Código de Mineração, e de Resolução da ANM.  

Art. 72. Em zona declarada reserva nacional de determinada substância mineral ou 

em áreas específicas objeto de pesquisa ou lavra sob o regime de monopólio, o Poder Executivo 

federal poderá, mediante condições especiais condizentes com os interesses da União e da 

economia nacional, outorgar autorização de pesquisa ou concessão de lavra de outra substância 

mineral, quando os trabalhos relativos à autorização ou à concessão forem compatíveis e 

independentes dos relativos à substância da reserva nacional ou do monopólio.  

§ 1º Nas reservas nacionais, a pesquisa ou lavra de outra substância mineral somente 

será autorizada ou concedida nas condições especiais estabelecidas em ato do Ministro de 

Estado de Minas e Energia, ouvidos, previamente, os órgãos governamentais interessados.  

§ 2º Nas áreas sob regime de monopólio, a pesquisa ou a lavra de outra substância 

mineral somente será autorizada ou concedida nas condições especiais estabelecidas em ato do 

Ministro de Estado de Minas e Energia, ouvido, previamente, o órgão executor do monopólio.  

§ 3º Verificada, a qualquer tempo, a incompatibilidade ou a dependência dos 

trabalhos, a autorização de pesquisa ou concessão de lavra será revogada.  

§ 4º O direito de prioridade não se aplica às hipóteses previstas neste artigo e cabe 

ao Poder Executivo federal outorgar a autorização ou a concessão tendo em vista os interesses 

da União e da economia nacional.  

Art. 73. Cabe ao profissional legalmente habilitado que constar como responsável 

técnico pela execução de atividades ou pela elaboração de planos e relatórios técnicos de que 

trata este Decreto, e ao titular do direito minerário, assegurar a veracidade das informações e 
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dos dados fornecidos ao Poder Público, sob pena de responsabilização criminal e 

administrativa.  

Parágrafo único. A aprovação ou a aceitação de planos e relatórios técnicos não 

ensejarão qualquer responsabilidade do Poder Público na hipótese de imprecisão ou falsidade 

de dados ou informações neles contidos.  

Art. 74. O exercício da fiscalização da atividade minerária observará os critérios de 

definição de prioridades e abrangerá a fiscalização das áreas tituladas por amostragem.  

Art. 75. As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam atividades de pesquisa, lavra, 

beneficiamento, distribuição, comercialização, consumo ou industrialização de recursos 

minerais ficam obrigadas a facilitar aos agentes da ANM a inspeção de instalações, 

equipamentos e trabalhos e a lhes fornecer informações sobre:  

I - o volume da produção e as características qualitativas dos produtos;  

II - as condições técnicas e econômicas da execução dos serviços ou da exploração 

das atividades mencionadas no caput, as análises químicas e os laudos técnicos;  

III - os mercados e os preços de venda; e  

IV - a quantidade e as condições técnicas e econômicas do consumo de produtos 

minerais.  

Art. 76. As sociedades empresariais que requererem ou forem titulares de direitos 

minerários ficam obrigadas a apresentar à ANM os estatutos ou os contratos sociais e os acordos 

de acionistas em vigor e as alterações contratuais ou estatutárias que venham a ocorrer, no prazo 

de trinta dias, contado da data de registro na junta comercial.  

Art. 77. O comércio no mercado interno ou externo de pedras preciosas, de metais 

nobres e de outros minerais especificados fica sujeito a registro especial, nos termos de ato do 

Poder Executivo federal.  

Art. 78. O disposto neste Decreto aplica-se, no que couber, aos requerimentos de 

direitos minerários e de registro de extração pendentes de decisão e aos direitos minerários e 

registros de extração ativos na sua data de entrada em vigor.  

Art. 79. Naquilo em que não contrariarem este Decreto, os atos normativos do 

extinto Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM permanecem aplicáveis, no que 

couberem, até que sejam substituídos por Resoluções da ANM.  

Art. 80. Os valores expressos neste Decreto e as multas e os encargos devidos à 

ANM serão reajustados anualmente em Resolução da ANM, respeitada a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no exercício anterior.  

Parágrafo único. Os valores corrigidos serão divulgados pela ANM até o dia 31 de 

janeiro e passarão a ser exigidos a partir de 1º de março daquele mesmo ano.  

Art. 81. A ANM definirá os prazos para tramitação dos processos minerários em 

Resolução, a ser editada no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em vigor 

do Decreto de instalação da ANM.  

Parágrafo único. A ANM publicará as Resoluções a que se referem o art. 40, 

parágrafo único, e o art. 13, parágrafo único, inciso I, no prazo de cento e oitenta dias, contado 

da data de entrada em vigor deste Decreto.  

Art. 82. O Ministério de Minas e Energia será ouvido previamente sobre os assuntos 

referentes às atividades de mineração ou que criem restrições ao desenvolvimento dessas 

atividades.  

Art. 83. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968;  

II - o Decreto nº 98.812, de 9 de janeiro de 1990; e  

III - o Decreto nº 3.358, de 2 de fevereiro de 2000.  

Art. 84. Este Decreto entra em vigor:  

I - quanto aos incisos II e III do caput do art. 83, em cento e oitenta dias, contados 
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da data de sua publicação; e  

II - quanto aos demais dispositivos, na data de instalação da ANM, nos termos do 

disposto no art. 36 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

 

Brasília, 12 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

W. Moreira Franco 

 
DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 

Promulga a Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção nº 169 da Organização Internacional do 

Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto 

ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro 

de 1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38; 

 D E C R E T A :  

Art. 1º  A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre 

Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por cópia ao 

presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal.  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 
 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional 

do Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta sessão; 

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na 

Recomendação sobre populações indígenas e tribais, 1957; 

Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos Direitos 

Civis e Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a prevenção da 

discriminação; 

        Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as 
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mudanças sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo 

fazem com que seja aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a fim de 

se eliminar a orientação para a assimilação das normas anteriores; 

        Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas 

próprias instituições e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer 

suas identidades, línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

        Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar 

dos direitos humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados 

onde moram e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão 

freqüentemente; 

        Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à 

diversidade cultural, à harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e 

compreensão internacionais; 

        Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a 

colaboração das Nações Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a 

Alimentação, da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da 

Organização Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis 

apropriados e nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar essa 

colaboração a fim de promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

         Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da 

Convenção sobre populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que constitui o 

quarto item da agenda da sessão, e 

        Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma 

Convenção Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, 

adota, neste vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte 

Convenção, que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989: 

PARTE 1  

POLÍTICA GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Artigo 6º 

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, 

particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas 

medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; 

b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam participar 

livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da população e em todos os níveis, 

na adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos e de outra 

natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes; 

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas 

dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim. 

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com 

boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um acordo e 

conseguir o consentimento acerca das medidas propostas. 

Artigo 7º 

1. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas, próprias prioridades 

no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na medida em que ele afete as suas vidas, 

crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como as terras que ocupam ou utilizam de 

alguma forma, e de controlar, na medida do possível, o seu próprio desenvolvimento 

econômico, social e cultural. Além disso, esses povos deverão participar da formulação, 

aplicação e avaliação dos planos e programas de desenvolvimento nacional e regional 
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suscetíveis de afetá-los diretamente. 

   2. A melhoria das condições de vida e de trabalho e do nível de saúde e educação 

dos povos interessados, com a sua participação e cooperação, deverá ser prioritária nos planos 

de desenvolvimento econômico global das regiões onde eles moram. Os projetos especiais de 

desenvolvimento para essas regiões também deverão ser elaborados de forma a promoverem 

essa melhoria. 

     3. Os governos deverão zelar para que, sempre que for possíve1, sejam efetuados 

estudos junto aos povos interessados com o objetivo de se avaliar a incidência social, espiritual 

e cultural e sobre o meio ambiente que as atividades de desenvolvimento, previstas, possam ter 

sobre esses povos. Os resultados desses estudos deverão ser considerados como critérios 

fundamentais para a execução das atividades mencionadas. 

     4. Os governos deverão adotar medidas em cooperação com os povos 

interessados para proteger e preservar o meio ambiente dos territórios que eles habitam. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 994, DE 2018 
(Do Sr. Carlos Zarattini) 

 
Susta a aplicação do Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, que 
regulamenta o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 
Minas), a Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, a Lei nº 7.805, de 18 
de julho de 1989, e a Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-973/2018.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Fica sustado, nos termos do inciso V, do art. 49 da Constituição Federal, 
a aplicação do Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, que  
regulamenta o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Minas), a Lei nº 6.567, 
de 24 de setembro de 1978, a Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, e a Lei nº 13.575, de 26 de 
dezembro de 2017 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.   
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Desde que assumiu, o governo atual incentiva uma perigosa “corrida do ouro” 
aos limites inexplorados do território nacional, especialmente na Amazônia. De forma lesiva 
aos interesses nacionais, o Presidente da República adota várias medidas para destruir nossas 
políticas públicas na área de mineração e sinaliza ao mercado internacional uma ampla 
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liberalidade para espoliar as riquezas minerais.  

Desta feita, o governo atual parece não ter muito apreço pelo patrimônio 
mineral e, consequentemente, pela riqueza do País. Nesse sentido, em 2017 foi editado o 
Decreto nº 9.142/2017 que favorecia a exploração, por grandes empresas de mineração 
internacionais, de áreas estratégicas nacionais, sob um falso pretexto de “atrair investimentos” 
para a indústria mineral. Entre as áreas mais valiosas, estava a Reserva Nacional do Cobre, a 
RENCA, cuja abertura motivou forte oposição no Brasil e exterior, suscitando a revogação, em 
parte, do conteúdo do Decreto destacado, através do Decreto nº 9.147/2017. 

Situada na região de fronteira do Brasil, na divisa dos estados do Pará e Amapá, 
a RENCA tem área total tem 46,8 mil km2, aproximadamente a área do estado do Espírito Santo. 
É uma região estudada desde a década de 1960, geologicamente favorável a ocorrências de 
minérios valiosos, como ouro, cobre, manganês, ferro, tântalo, diamantes, fosfato, cromo, 
entre outros. No território compreendido pela RENCA, estão presentes sete unidades de 
conservação, sendo três de Proteção Integral e quatro de Uso Sustentável, além de duas Terras 
Indígenas, que perfazem cerca de 70% da área da reserva. 

A criação da RENCA teve objetivos estratégicos, na medida em que estabelecia 
que a execução das pesquisas geológicas na reserva eram exclusividade da Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais – CPRM, uma empresa pública vinculada ao Ministério de Minas 
e Energia, permitindo a exploração privada somente por meio de parcerias. Mantinha-se, dessa 
forma, a gestão das informações estratégicas sobre nossos recursos minerais, que é um pré-
requisito essencial para estabelecer políticas públicas adequadas ao desenvolvimento 
sustentável a partir da mineração. 

Ao eliminar essa condição, o governo Temer transferiu às empresas de 
mineração a prerrogativa de aprofundar o conhecimento dos nossos recursos naturais e 
determinar, de acordo com seus interesses comerciais, a conveniência e a oportunidade de 
lavrar nossas ricas reservas minerais. 

A mudança na Presidência da República foi acompanhada de diversas 
modificações nos quadros do MME, sendo aqui de particular interesse o perfil das pessoas 
contratadas para a Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral.  

Nesse sentido, cobra relevo destacar que logo que assumiu o cargo em 2016, o 
então Ministro de Minas e Energia, Fernando Coelho, nomeou como seu Secretário de 
Geologia, Mineração e Transformação Mineral o geólogo Vicente Lobo, oriundo da Vale, a 
segunda maior mineradora do mundo e uma das responsáveis pelo maior desastre ambiental 
já registrado no país. Como sua Secretária-Adjunta, foi nomeada a geóloga Sonia Greco, esposa 
de atual diretor da Vale, anteriormente funcionária de uma empresa de mineração canadense, 
que, apenas 30 dias após sua nomeação, assinou uma nota técnica que justificou a posição do 
MME pela abertura da RENCA.  

Para o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, foi nomeado o 
geólogo Victor Hugo Bicca. O DNPM era o órgão responsável pelas fiscalizações e outorgas de 
títulos minerários até a criação da Agência Nacional de Mineração, em julho de 2018. Já na 
CPRM – Serviço Geológico do Brasil assumiu como Diretor Presidente Eduardo Jorge Ledsham, 
também proveniente da Vale onde trabalhou por 26 anos.  

Antes de ser nomeado para cargo público, entre 2012 e 2015, Ledsham também 
foi principal executivo da B&A Mineração, empresa de Roger Agnelli e do Banco BTG Pactual, 
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especializada em especular com áreas de mineração promissoras no Brasil e vender a 
mineradoras internacionais. 

Formada a equipe, foi colocado em ação pelo Ministério das Minas e Energia - 
MME um plano de ação que propunha, entre várias outras iniciativas, a “disponibilização” de 
áreas potencialmente ricas em minérios para investidores principalmente estrangeiros, 
incluindo valiosos direitos minerários devolvidos à União para serem licitados.  

Ainda em 2016, foi assinado um Convênio de Cooperação entre as instituições 
do MME para facilitar, de forma aparentemente legal, a transferência de informações para os 
possíveis “investidores” estrangeiros.  

Por meio desse acordo, o DNPM e a CPRM montaram um banco de dados com 
informações sigilosas sobre todas as reservas minerais em poder da União, um “mapa da mina” 
bilionário para negociar diretamente com os mineradores. 

Em seguida, os representantes do MME foram ao exterior para divulgar, e 
possivelmente negociar, as informações cobiçadas pelas grandes empresas mineradoras. Em 
2017, a comitiva foi a eventos na Inglaterra e Canadá, dois dos principais países que atuam em 
mineração no Brasil.  

Ali, de forma não republicana, anunciaram publicamente uma “nova fase de 
oportunidades” para as empresas de mineração no Brasil – e se comprometeram a realizar 
ofertas de áreas valiosas incluídas em um banco de dados sigiloso, que seriam futuramente 
oferecidos em leilões realizados pelo próprio MME.  

Essa nebulosa oferta de áreas de mineração pelo governo federal já tinha sido 
tentada em 2016, quando cerca de 4.000 direitos minerários – a maioria para minérios de ferro 
e ouro, principais interesses das empresas mineradoras – foram incluídas pelo DNPM em um 
processo chamado “disponibilidade de áreas”.  

Nesse certame, seria considerada vencedora a empresa que apresentasse o 
melhor projeto, julgado internamente e decidido pelo Diretor-Geral do DNPM. Após uma série 
de denúncias de vazamento de informações privilegiadas, a oferta de áreas foi cancelada pelo 
DNPM.  

Mas a pressão das companhias internacionais de mineração não cessou, e a 
cúpula do MME continuou a buscar alternativas para a entrega de jazidas valiosas. 

A gestão das informações sigilosas do DNPM relativas às nossas riquezas 
minerais é frágil e vulnerável, facilitando as práticas não transparentes exercidas pelos grandes 
grupos mineradores. Nesse órgão estratégico, o Diretor-Geral Victor Bicca decide de forma 
monocrática quando e de que forma serão feitas as ofertas de áreas para empresas privadas 
de mineração.  

Após os anúncios no exterior, o Diretor-Geral do DNPM tratou de providenciar 
a transferência de mais de 200 direitos minerários incluídas na Reserva Nacional do Cobre, que 
estavam com atividades suspensas desde 1984, quando a reserva foi instituída.  A relação das 
transferências foi publicada no Diário Oficial de 7 de julho de 2017, com a assinatura do Diretor-
geral do DNPM Victor Bicca. 

Mesmo após o cancelamento da abertura da RENCA, as transferências ilegais 
não foram revistas. 
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Um fato gravíssimo é que o processo de transferência desses direitos foi 
totalmente irregular, pois foi realizado à revelia da Diretoria competente, sem o conhecimento 
e assinatura do Diretor responsável internamente pela sua preparação. A empresa mais 
beneficiada na transferência desses direitos minerários foi uma subsidiária da Vale, não por 
coincidência a origem dos atuais dirigentes do setor mineral no MME. Após o recuo da abertura 
da RENCA, só restou a esse grupo instalado em postos estratégicos atropelar a legislação para 
conseguir seu objetivo de abrir a exploração mineral aos grupos mineradores. 

As ilegalidades desse procedimento são flagrantes. No dia 26 de julho de 2017, 
foi publicada a Medida Provisória nº 790, que estabelecia novas regras para a legislação 
mineral. Essa MP prescrevia que empresas de mineração que estivessem inadimplentes com 
qualquer obrigação financeira com o DNPM estavam proibidas de receber qualquer 
transferência de direitos minerais. Esse é exatamente o caso da Vale, a maior empresa 
brasileira de mineração, que luta há anos para evitar o pagamento de milhões de reais em 
royalties de mineração. 

Portanto, a transferência dos direitos minerais da RENCA para empresas da Vale 
durante a vigência da MP nº 790 é ilegal, e o Diretor-Geral do DNPM deveria ter cancelado 
imediatamente essa cessão de áreas, o que não aconteceu. 

Esse procedimento irresponsável foi realizado provavelmente pela pressa em 
atender aos interesses compromissados pela cúpula do MME, DNPM e CPRM com a Vale e as 
multinacionais de mineração. Vale lembrar que, na legislação atual, os direitos minerários são 
perenes, ou seja, quem tiver a concessão pode explorar as jazidas até sua exaustão. 

Após a divulgação da entrega ilegal das áreas, o geólogo Eduardo Ledsham 
deixou a CPRM e assumiu a presidência da Bahia Mineração, empresa comandada por grupo 
chinês que atua com minérios de ferro. Sem cumprir a quarentena exigida por lei, o geólogo 
teve acesso a informações estratégicas adquiridas durante sua permanência no serviço 
geológico brasileiro, incluindo dados sobre milhares de jazidas minerais estudadas pelo serviço 
geológico do Brasil ao longo de 50 anos. 

Não fossem suficientes as ações ilegais já descortinadas, no ato mais recente de 
descaso com o patrimônio nacional, o Chefe do Poder Executivo Federal editou e publicou o 
Decreto nº 9.406/18, o novo regulamento do Código de Mineração. Trata-se de uma mudança 
legal com apenas um objetivo: acobertar as tratativas entre os negociadores do MME, DNPM 
e CPRM com as empresas de mineração internacionais, pretendendo instituir base jurídica às 
ilegalidades já cometidos pelos dirigentes desses órgãos públicos 

O referido Decreto estabelece um sistema de leilões para novas áreas de 
mineração totalmente controlado pelo DNPM: o órgão escolhe as áreas, a data do leilão, as 
regras para julgamento e os critérios técnicos para a habilitação e seleção dos candidatos. Não 
há sequer menção à supervisão ministerial, como seria natural na administração pública. 

A regulamentação contém ainda uma inovação legal absurda, em seu art. 46: a 
critério do DNPM, poderá haver uma “oferta pública prévia” para aferir a atratividade 
econômica das áreas, cujo procedimento deverá ser feito de modo sigiloso e protegido, de 
maneira a “preservar a quantidade e identidade dos interessados”. A depender da existência 
ou não da manifestação de interessados, o DNPM poderá outorgar diretamente direitos 
minerários para qualquer empresa nacional ou internacional, sem realizar o leilão.  

Trata-se de um verdadeiro incentivo a uma comercialização suspeita de áreas 
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de mineração sem a menor transparência, conduzida por dirigentes nomeados por indicações 
políticas sob a cobertura de um Decreto imoral para privilegiar empresas multinacionais. 

Mas o Decreto vai além da própria legislação mineral (Decreto-lei nº 227/67 - 
Código de Mineração) o que caracteriza sua inconstitucionalidade. Por exemplo, o seu artigo 
72 estipula outro disparate, ao autorizar o Diretor-Geral do DNPM a outorgar, sem licitação, 
qualquer direito mineral porventura existente em reservas minerais, como a reserva da RENCA. 

De acordo com esse Decreto, as áreas minerais da RENCA poderão ser entregues 
a qualquer empresa de mineração, pela vontade única e exclusiva do DNPM, entregue por 
dirigentes que seguem exclusivamente interesses privados, destituídos de qualquer interesse 
público. 

Tem-se, como se observa, de violação frontal à a Constituição brasileira para 
atingir objetivos privados em detrimento dos interesses nacionais. O Decreto ilegal e 
inconstitucional oficializa no Brasil uma caça irresponsável aos recursos minerais do País, além 
de ferir nossa soberania.  

Trata-se de normativo ilegal, imoral, lesiva aos interesses nacionais, razão pela 
qual deve ter sua eficácia e aplicabilidade sustada pelo Congresso Nacional. 

É o que se requer e se espera, com o apoio dos nossos pares. 
 

Sala das sessões, em 04 de julho de 2018. 
 

CARLOS ZARATTINI  
Deputado Federal – PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.......................................................................................................................................................  
Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.......................................................................................................................................................  
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.406, DE 12 DE JUNHO DE 2018 

Regulamenta o Decreto-Lei nº 227, de 28 de 

fevereiro de 1967, a Lei nº 6.567, de 24 de 

setembro de 1978, a Lei nº 7.805, de 18 de julho 

de 1989, e a Lei nº 13.575, de 26 de dezembro 

de 2017. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 227, de 28 de 

fevereiro de 1967, DECRETA : 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 -

Código de Mineração, a Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, a Lei nº 7.805, de 18 de julho 

de 1989, e parte da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º São fundamentos para o desenvolvimento da mineração: 

I - o interesse nacional; e 

II - a utilidade pública. 

Parágrafo único. As jazidas minerais são caracterizadas: 

I - por sua rigidez locacional; 

II - por serem finitas; e 

III - por possuírem valor econômico. 

 

Seção I 

Da competência da União e da Agência Nacional de Mineração 

 

Art. 3º Compete à União organizar a administração dos recursos minerais, a 

indústria de produção mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais. 

Parágrafo único. A organização a que se refere o caput inclui, entre outros aspectos, 

a formulação de políticas públicas para a pesquisa, a lavra, o beneficiamento, a comercialização 

e o uso dos recursos minerais. 

Art. 4º Compete à Agência Nacional de Mineração - ANM observar e implementar 

as orientações, as diretrizes e as políticas estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia e 

executar o disposto no Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, e nas normas 

complementares. 

Seção II 

Da atividade de mineração, da jazida e da mina 

 

Art. 5º A atividade de mineração abrange a pesquisa, a lavra, o desenvolvimento da 

mina, o beneficiamento, a comercialização dos minérios, o aproveitamento de rejeitos e estéreis 

e o fechamento da mina. 

§ 1º Independe de concessão o aproveitamento de minas manifestadas e registradas, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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as quais são sujeitas às condições que o Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, 

este Decreto e a legislação correlata estabelecem para a lavra, a tributação e a fiscalização das 

minas concedidas. 

§ 2º O exercício da atividade de mineração implica a responsabilidade do minerador 

pela recuperação ambiental das áreas degradadas. 

§ 3º O fechamento da mina pode incluir, entre outros aspectos, os seguintes: 

I - a recuperação ambiental da área degradada; 

II - a desmobilização das instalações e dos equipamentos que componham a 

infraestrutura do empreendimento; 

III - a aptidão e o propósito para o uso futuro da área; e 

IV - o monitoramento e o acompanhamento dos sistemas de disposição de rejeitos 

e estéreis, da estabilidade geotécnica das áreas mineradas e das áreas de servidão, do 

comportamento do aquífero e da drenagem das águas. 

Art. 6º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - jazida - toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, que aflore à 

superfície ou que já exista no solo, no subsolo, no leito ou no subsolo do mar territorial, da zona 

econômica exclusiva ou da plataforma continental e que tenha valor econômico; e 

II - mina - a jazida em lavra, ainda que suspensa. 

§ 1º A jazida é bem imóvel, distinto do solo onde se encontra, e não abrange a 

propriedade deste o minério ou a substância mineral útil que a constitui. 

§ 2º O limite subterrâneo da jazida ou da mina é o plano vertical coincidente com o 

perímetro definidor da área titulada, admitida, em caráter excepcional, a fixação de limites em 

profundidade por superfície horizontal, a ser implementada na forma prevista no art. 85 do 

Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, e em Resolução da ANM. 
 

Seção III 

Do direito de prioridade e da área livre 

Art. 7º Ao interessado cujo requerimento de direito minerário tenha por objeto área 

considerada livre para a finalidade pretendida na data da protocolização do requerimento na 

ANM é assegurado o direito de prioridade para a obtenção do título minerário, atendidos os 

demais requisitos estabelecidos no Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, neste 

Decreto e na legislação correlata. 

Art. 8º Será considerada livre a área que não se enquadre em quaisquer das seguintes 

hipóteses: 

I - área vinculada a autorização de pesquisa, registro de licença, concessão da lavra, 

manifesto de mina, permissão de lavra garimpeira, permissão de reconhecimento geológico ou 

registro de extração a que se refere o art. 13, parágrafo único, inciso I; 

II - área objeto de requerimento anterior de autorização de pesquisa, exceto se este 

for indeferido de plano, sem oneração de área; 

III - área objeto de requerimento anterior de concessão de lavra ou de permissão de 

lavra garimpeira; 

IV - área objeto de requerimento anterior de registro de licença, ou vinculada a 

licença, cujo registro seja requerido no prazo de trinta dias, contado da data de sua expedição; 

V - área objeto de requerimento anterior de registro de extração, exceto se houver 

anuência do órgão ou da entidade da administração pública que apresentou o requerimento 

anterior; 

VI - área vinculada a requerimento anterior de prorrogação de autorização de 

pesquisa, permissão de lavra garimpeira ou de registro de licença, apresentado 

tempestivamente, pendente de decisão; 

VII - área vinculada a autorização de pesquisa nas seguintes condições: 

a) sem relatório final de pesquisa tempestivamente apresentado; 
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b) com relatório final de pesquisa apresentado tempestivamente, mas pendente de 

decisão; 

c) com sobrestamento da decisão sobre o relatório final de pesquisa apresentado 

tempestivamente, nos termos do disposto no art. 30, caput, inciso IV, do Decreto-Lei nº 227, 

de 1967 - Código de Mineração; ou d) com relatório final de pesquisa apresentado 

tempestivamente, mas não aprovado nos termos do disposto no art. 30, caput, inciso II, do 

Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração; 

VIII - área vinculada a autorização de pesquisa, com relatório final de pesquisa 

aprovado, ou na vigência do direito de requerer a concessão da lavra, atribuído nos termos do 

disposto do art. 31 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração; e 

IX - área que aguarda declaração de disponibilidade ou declarada em 

disponibilidade nos termos do disposto no art. 45. 

§ 1º O requerimento será indeferido pela ANM se a área pretendida não for 

considerada livre. 

§ 2º Na hipótese de interferência parcial da área objeto do requerimento com área 

onerada nas circunstâncias referidas nos incisos I a VIII do caput, o requerente será notificado 

para manifestar interesse pela área remanescente, conforme disposto em Resolução da ANM. 

 

Seção IV 

Dos conceitos de pesquisa, lavra, lavra garimpeira e licenciamento 

 

Art. 9º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se pesquisa mineral a 

execução dos trabalhos necessários à definição da jazida, à sua avaliação e à determinação da 

exequibilidade de seu aproveitamento econômico. 

§ 1º A pesquisa mineral compreende, entre outros, os seguintes trabalhos de campo 

e de laboratório: 

I - levantamentos geológicos pormenorizados da área a ser pesquisada, em escala 

conveniente; 

II - estudos dos afloramentos e suas correlações; 

III - levantamentos geofísicos e geoquímicos; 

IV - aberturas de escavações visitáveis e execução de sondagens no corpo mineral; 

V - amostragens sistemáticas; 

VI - análises físicas e químicas das amostras e dos testemunhos de sondagens; e 

VII - ensaios de beneficiamento dos minérios ou das substâncias minerais úteis, 

para obtenção de concentrados de acordo com as especificações do mercado ou para 

aproveitamento industrial. 

§ 2º A definição da jazida resultará da coordenação, da correlação e da interpretação 

dos dados colhidos nos trabalhos executados e conduzirá a uma medida das reservas e dos teores 

dos minerais encontrados. 

§ 3º Considera-se reserva mineral a porção de depósito mineral a partir da qual um 

ou mais bens minerais podem ser técnica e economicamente aproveitados. 

§ 4º A reserva mineral se classifica em recursos inferido, indicado e medido e em 

reservas provável e provada, conforme definidos em Resolução da ANM, necessariamente com 

base em padrões internacionalmente aceitos de declaração de resultados. 

§ 5º A ANM estabelecerá em Resolução o padrão de declaração de resultados para 

substâncias que não se enquadrem no disposto no § 4º. 

§ 6º A exequibilidade do aproveitamento econômico, objeto do relatório final de 

pesquisa a que se refere o art. 25, decorrerá do estudo econômico preliminar do 

empreendimento mineiro baseado nos custos da produção, dos fretes e do mercado, nos recursos 

medidos e indicados, no plano conceitual da mina e nos fatores modificadores disponíveis ou 
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considerados à época da elaboração do relatório, com base no fluxo de caixa simplificado do 

futuro empreendimento conforme definido e disciplinado por Resolução da ANM. 

§ 7º Encerrado o prazo da autorização de pesquisa e apresentado o relatório de 

pesquisa, o titular, ou o seu sucessor, poderá dar continuidade aos trabalhos, inclusive em 

campo, com vistas ao melhor detalhamento da jazida e à conversão dos recursos medido ou 

indicado em reservas provada e provável, a ser futuramente considerada no plano de 

aproveitamento econômico e para o planejamento adequado do empreendimento. 

§ 8º Os trabalhos a que se refere o § 7º não incluem a extração de recursos minerais, 

exceto mediante autorização prévia da ANM, observada a legislação ambiental pertinente, nos 

termos do disposto no art. 24. 

§ 9º Os dados obtidos em razão dos trabalhos a que se refere o § 7º não poderão ser 

utilizados para retificação ou complementação das informações contidas no relatório final de 

pesquisa. 

Art. 10. Considera-se lavra o conjunto de operações coordenadas com o objetivo de 

aproveitamento da jazida, desde a extração das substâncias minerais úteis que contiver até o 

beneficiamento destas. 

§ 1º As operações coordenadas a que se refere o caput incluem, entre outras, o 

planejamento e o desenvolvimento da mina, a remoção de estéril, o desmonte de rochas, a 

extração mineral, o transporte do minério dentro da mina, o beneficiamento e a concentração 

do minério, a deposição e o aproveitamento econômico do rejeito, do estéril e dos resíduos da 

mineração e a armazenagem do produto mineral. 

§ 2º O Ministério de Minas e Energia e a ANM estimularão os empreendimentos 

destinados a aproveitar rejeito, estéril e resíduos da mineração, inclusive mediante aditamento 

ao título por meio de procedimento simplificado. 

§ 3º A ANM disciplinará em Resolução o aproveitamento do rejeito, do estéril e 

dos resíduos da mineração. 

Art. 11. Considera-se lavra garimpeira o aproveitamento imediato de substância 

mineral garimpável, compreendido o material inconsolidado, exclusivamente nas formas 

aluvionar, eluvionar e coluvial, que, por sua natureza, seu limite espacial, sua localização e sua 

utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de trabalhos prévios de pesquisa, 

segundo os critérios estabelecidos pela ANM. 

Art. 12. Considera-se licenciamento o aproveitamento das substâncias minerais a 

que se refere o art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978, que, por sua natureza, seu limite espacial e sua 

utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de trabalhos prévios de pesquisa. 

 

CAPÍTULO II 

DOS REGIMES DE APROVEITAMENTO DE RECURSOS MINERAIS 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 13. Os regimes de aproveitamento de recursos minerais são: 

I - regime de concessão, quando depender de Portaria do 

Ministro de Estado de Minas e Energia ou quando outorgada pela ANM, se tiver 

por objeto as substâncias minerais de que trata o art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978; 

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará pela ANM; 

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em obediência 

a regulamentos administrativos locais e de registro da licença na ANM; 

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de permissão 

expedida pela ANM; e 
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V - regime de monopolização, quando, em decorrência de lei especial, depender de 

execução direta ou indireta do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos: 

I - órgãos da administração direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, sendo-lhes permitida, por meio de registro de extração, a ser 

disciplinado em Resolução da ANM, a extração de substâncias minerais de emprego imediato 

na construção civil, definidas em Portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia, para uso 

exclusivo em obras públicas por eles executadas diretamente, respeitados os direitos minerários 

em vigor nas áreas onde devam ser executadas as obras e vedada a comercialização; e 

II - trabalhos de movimentação de terras e de desmonte de materiais in natura que 

se fizerem necessários à abertura de vias de transporte e a obras gerais de terraplenagem e de 

edificações, desde que não haja comercialização das terras e dos materiais resultantes dos 

referidos trabalhos e ficando o seu aproveitamento restrito à utilização na própria obra. 

Art. 14. O requerimento de autorização de pesquisa, de permissão de lavra 

garimpeira ou de registro de licença terá por objeto apenas um polígono, que deverá ficar 

adstrito à área máxima estabelecida em Resolução da ANM, sob pena de indeferimento sem 

oneração de área. 

Art. 15. O título minerário será recusado ou revogado se a atividade minerária for 

considerada prejudicial ao bem público ou comprometer interesses que superem a utilidade da 

exploração industrial do recurso mineral, a critério do Ministério de Minas e Energia ou da 

ANM, conforme o caso. 

Seção II 

Do regime de autorização 

Subseção I 

Do requerimento de autorização de pesquisa 

 

Art. 16. A autorização de pesquisa será outorgada a brasileiro, sociedade empresária 

constituída sob as leis brasileiras e com sede e administração no País ou a cooperativa, mediante 

requerimento à ANM, que deverá conter os elementos de instrução constantes do art. 16 do 

Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, e atender aos requisitos estabelecidos em 

Resolução da ANM. 

Parágrafo único. É admitida a desistência total ou parcial do requerimento de 

autorização de pesquisa, conforme dispuser Resolução da ANM. 

Art. 17. Será indeferido de plano pela ANM, sem oneração de área, o requerimento 

de autorização de pesquisa desacompanhado de quaisquer dos elementos de instrução referidos 

no do art. 16 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração. 

Art. 18. A ANM poderá formular exigência sobre dados complementares ou 

elementos necessários à melhor instrução do processo, observado o disposto no art. 17. 

§ 1º Caberá ao requerente cumprir a exigência de que trata o caput no prazo de 

sessenta dias, contado da data de publicação da intimação no Diário Oficial da União, admitida 

a prorrogação do prazo, a critério da ANM, mediante requerimento justificado e apresentado 

anteriormente ao término do prazo. 

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º sem que o requerente tenha cumprido a 

exigência ou o requerimento de prorrogação de prazo para o cumprimento tenha sido negado, 

o requerimento será indeferido pela ANM e a área será declarada disponível para pesquisa, na 

forma prevista no art. 26 do Decreto- Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração. 

Art. 19. Da decisão que indeferir o requerimento de autorização de pesquisa caberá 

pedido de reconsideração no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação do despacho 

no Diário Oficial da União. 

§ 1º Contra a decisão que indeferir o pedido de reconsideração, caberá recurso ao 
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Ministério das Minas e Energia no prazo de trinta dias, contado da data de publicação do 

despacho no Diário Oficial da União. 

§ 2º A apresentação de pedido de reconsideração ou de recurso sustará, até que seja 

obtida decisão administrativa definitiva, a tramitação de requerimentos supervenientes de 

títulos minerários que tenham por objeto toda ou parte da área. 

 

Subseção II 

Da autorização de pesquisa 

 

Art. 20. A autorização de pesquisa terá como título alvará, cujo extrato será 

publicado no Diário Oficial da União e teor transcrito em registro da ANM. 

Art. 21. O prazo de validade da autorização de pesquisa não será inferior a um ano, 

nem superior a três anos, a critério da ANM, consideradas as características especiais da 

situação da área e da pesquisa mineral objetivada, admitida prorrogação única, nas seguintes 

condições: 

I - a prorrogação poderá ser concedida por até igual período, com base na avaliação 

do desenvolvimento dos trabalhos; 

e II - a prorrogação deverá ser requerida até sessenta dias antes de o prazo da 

autorização vigente expirar e o requerimento deverá ser instruído com relatório dos trabalhos 

efetuados e justificativa do prosseguimento da pesquisa. 

§ 1º A prorrogação independerá da expedição de novo alvará e o seu prazo será 

contado da data de publicação da decisão que a deferir no Diário Oficial da União. 

§ 2º É admitida mais de uma prorrogação do prazo da autorização de pesquisa 

exclusivamente nas hipóteses de impedimento de acesso à área de pesquisa ou de falta de 

assentimento ou de licença do órgão ambiental competente, desde que o titular demonstre, por 

meio de documentos comprobatórios, que: 

I - atendeu às diligências e às notificações promovidas no curso do processo de 

avaliação judicial ou determinadas pelo órgão ambiental competente, conforme a hipótese; e 

II - não contribuiu, por ação ou omissão, para a falta de ingresso na área ou de 

expedição do assentimento ou da licença ambiental. 

§ 3º Até que haja decisão do requerimento de prorrogação do prazo apresentado 

tempestivamente, a autorização de pesquisa permanecerá válida. 

Art. 22. Sem prejuízo do cumprimento, pelo titular, das obrigações decorrentes do 

disposto no Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, é admitida a renúncia total ou 

parcial à autorização de pesquisa, que se tornará eficaz na data do protocolo do instrumento de 

renúncia, com a desoneração da área renunciada, na forma prevista no art. 26 do Decreto-Lei 

nº 227, de 1967 - Código de Mineração, conforme dispuser Resolução da ANM. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderá ser dispensada a apresentação do 

relatório a que se refere o art. 25, na hipótese de renúncia total à autorização, conforme critérios 

estabelecidos em Resolução da ANM. 

Art. 23. A retificação de alvará de pesquisa, a ser efetivada por meio de despacho 

publicado no Diário Oficial da União, não acarretará modificação no prazo original, exceto se 

houver alteração significativa no polígono delimitador da área, hipótese em que será expedido 

alvará retificador, situação em que o prazo de validade da autorização de pesquisa será contado 

a partir da data de publicação, no Diário Oficial da União, do novo título. 

§ 1º A retificação do alvará de pesquisa que resultar em redução, sem deslocamento, 

da área autorizada não alterará o prazo original do alvará. 

§ 2º Na hipótese de aumento ou de deslocamento da área, a ANM estabelecerá em 

Resolução, os critérios para fins de concessão de prazo adicional. 

Art. 24. É admitida, em caráter excepcional, a extração de substâncias minerais em 
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área titulada anteriormente à outorga da concessão de lavra, por meio de autorização prévia da 

ANM, observada a legislação ambiental pertinente. 

Parágrafo único. A autorização a que se refere o caput será emitida uma vez, pelo 

prazo de um a três anos, admitida uma prorrogação por até igual período, conforme as 

particularidades da substância mineral, nos termos de Resolução da ANM. 

 

Subseção III 

Do relatório final de pesquisa 

 

Art. 25. Ao concluir os trabalhos, o titular apresentará à ANM relatório final dos 

trabalhos de pesquisa realizados, conforme o disposto em Resolução da ANM. 

§ 1º O titular da autorização fica obrigado a apresentar, no prazo de sua vigência, o 

relatório final dos trabalhos realizados independentemente do resultado da pesquisa. 

§ 2º O conteúdo mínimo e as orientações quanto à elaboração do relatório final 

serão definidos em Resolução da ANM, de acordo com as melhores práticas internacionais. 

§ 3º Se, encerrado o prazo de vigência da autorização ou de sua prorrogação, o 

titular deixar de apresentar o relatório a que se refere este artigo, será dada baixa na transcrição 

do título de autorização de pesquisa e a área será declarada disponível para pesquisa, na forma 

prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, sem prejuízo do 

disposto no art. 55 deste Decreto. 

Art. 26. Realizada a pesquisa e apresentado o relatório final a que se refere o art. 

25, a ANM verificará a sua exatidão e, à vista de parecer conclusivo, proferirá despacho de: 

I - aprovação do relatório, quando ficar demonstrada a existência de jazida 

aproveitável técnica e economicamente; 

II - não aprovação do relatório, quando ficar constatada a insuficiência dos trabalhos 

de pesquisa ou a deficiência técnica na sua elaboração, que impossibilitem a avaliação da jazida; 

III - arquivamento do relatório, quando ficar provada a inexistência de jazida 

aproveitável técnica e economicamente, passando a área a ser livre para futuro requerimento, 

inclusive com acesso do interessado ao relatório que concluiu pela referida inexistência de 

jazida; ou 

IV - sobrestamento da decisão sobre o relatório, quando ficar caracterizada a 

impossibilidade temporária da exequibilidade técnico-econômica da lavra, conforme o disposto 

no art. 23, caput, inciso III, do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração. 

§ 1º A ANM estabelecerá em Resolução os critérios e os procedimentos para a 

verificação da exatidão do relatório final de pesquisa, inclusive quanto às hipóteses em que a 

realização de vistoria in loco ficará dispensada. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, constatada a deficiência técnica na 

elaboração do relatório, a ANM poderá formular exigência a ser cumprida pelo titular do direito 

minerário no prazo de sessenta dias, prorrogável por igual período, a critério da ANM, desde 

que o requerimento de prorrogação seja justificado e apresentado no prazo concedido para 

cumprimento da exigência. 

§ 3º Encerrado o prazo sem que o requerente tenha cumprido a exigência a que se 

refere o § 2º, a ANM deverá negar aprovação ao relatório final e declarar a área disponível, na 

forma prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração. 

§ 4º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, a ANM estabelecerá, no ato de 

sobrestamento, prazo para o interessado apresentar novo estudo da exequibilidade técnico-

econômica da lavra, sob pena de arquivamento do relatório. 

§ 5º Se o novo estudo a que se refere o § 4º comprovar a exequibilidade técnico-

econômica da lavra, a ANM proferirá despacho de aprovação do relatório. 

Art. 27. Para um conjunto de autorizações de pesquisa da mesma substância mineral 
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em áreas contíguas ou próximas, o titular ou os titulares das autorizações poderão apresentar 

plano único de pesquisa e também relatório único dos trabalhos executados que abranjam todo 

o conjunto, conforme o disposto em Resolução da ANM. 

 

Seção III 

Do regime de concessão 

 

Subseção I 

Requerimento de concessão de lavra 

 

Art. 28. Aprovado o relatório final de pesquisa, o titular terá um ano para requerer 

a concessão de lavra e, neste prazo, poderá negociar o seu direito minerário. 

§ 1º A ANM poderá prorrogar o prazo referido no caput, por igual período, por 

meio de requerimento justificado do titular, apresentado anteriormente ao prazo inicial ou à 

prorrogação em curso terminar. 

§ 2º Até que haja decisão a respeito do requerimento de prorrogação de prazo, se 

apresentado tempestivamente, o direito minerário permanecerá válido e será mantida a 

prerrogativa de que trata o art. 9º, § 7º. 

Art. 29. Encerrado o prazo a que se refere o art. 26 sem que o titular ou o seu 

sucessor tenha requerido concessão de lavra, caducará o seu direito e caberá à ANM declarar, 

por meio de edital, a disponibilidade da jazida pesquisada, para fins de requerimento de 

concessão de lavra. 

Parágrafo único. A ANM definirá em Resolução as hipóteses de sucessão para fins 

do disposto no caput. 

Art. 30. O requerimento de concessão de lavra, a ser formulado por empresário 

individual, sociedade empresária constituída sob as leis brasileiras e com sede e administração 

no País ou cooperativa, será dirigido ao Ministro de Estado de Minas e Energia ou à ANM, 

conforme o disposto no art. 33, e deverá ser instruído com os elementos de informação e prova 

referidos no art. 38 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração. 

Art. 31. O requerente terá o prazo de sessenta dias para o cumprimento de 

exigências com vistas à melhor instrução do requerimento de concessão de lavra e para 

comprovar o ingresso, no órgão competente, da solicitação com vistas ao licenciamento 

ambiental. 

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez por até igual 

período. 

§ 2º Excepcionalmente, o prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado mais de 

uma vez se o não cumprimento da exigência decorrer de causa de responsabilidade do Poder 

Público, a juízo da ANM, e desde que efetuado por meio de requerimento justificado 

apresentado no prazo prorrogado. 

§ 3º Encerrado o prazo sem que o requerente tenha cumprido a exigência, o 

requerimento será indeferido e a área declarada disponível para lavra, na forma prevista no art. 

32 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração. 

§ 4º O requerente deverá demonstrar à ANM, a cada seis meses, contados da data 

de comprovação do ingresso, no órgão competente, da solicitação com vistas ao licenciamento 

ambiental e, até que a licença ambiental seja apresentada à ANM, demonstrar que o 

procedimento de licenciamento ambiental está em curso e que o requerente tem adotado as 

medidas necessárias para a obtenção da licença ambiental, sob pena de indeferimento do 

requerimento de lavra. 

Art. 32. O plano de aproveitamento econômico, firmado por profissional legalmente 

habilitado, é documento obrigatório do requerimento de concessão de lavra e deverá conter, 
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além dos documentos e das informações exigidas pelo art. 39 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - 

Código de Mineração, descrição das instalações de beneficiamento, indicadores relativos às 

reservas e produção e plano de fechamento da mina, nos termos estabelecidos em Resolução da 

ANM. 

Subseção II 

Da concessão de lavra 

 

Art. 33. A concessão de lavra terá título cujo extrato simplificado será publicado no 

Diário Oficial da União e teor transcrito em registro da ANM, outorgado por Portaria do 

Ministro de Estado de Minas e Energia. 

Parágrafo único. Para as substâncias minerais de que trata o art. 1º da Lei nº 6.567, 

de 1978, a concessão de lavra terá título outorgado em Resolução da ANM. 

Obrigações do titular 

Art. 34. Além das condições gerais que constam do Decreto- Lei nº 227, de 1967 - 

Código de Mineração e deste Decreto, o titular da concessão fica obrigado, sob pena das 

sanções previstas em lei, a: 

I - iniciar os trabalhos previstos no plano de aproveitamento econômico no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação da concessão de lavra no Diário Oficial da União, 

exceto por motivo de força maior, a juízo da ANM; 

II - lavrar a jazida de acordo com o plano de aproveitamento econômico aprovado 

pela ANM; 

III - extrair somente as substâncias minerais indicadas na concessão de lavra; 

IV - comunicar à ANM o descobrimento de qualquer outra substância mineral não 

incluída na concessão de lavra; 

V - executar os trabalhos de mineração com observância às normas regulamentares; 

VI - confiar, obrigatoriamente, a responsabilidade dos trabalhos de lavra a técnico 

legalmente habilitado ao exercício da profissão; 

VII - não dificultar ou impossibilitar, por lavra ambiciosa, o aproveitamento 

posterior da jazida; 

VIII - responder pelos danos e pelos prejuízos a terceiros que resultarem, direta ou 

indiretamente, da lavra; 

IX - promover a segurança e a salubridade das habitações existentes no local; 

X - evitar o extravio das águas e drenar aquelas que possam ocasionar danos e 

prejuízos aos vizinhos; 

XI - evitar poluição do ar ou da água que possa resultar dos trabalhos de mineração; 

XII - proteger e conservar as fontes e utilizar as águas de acordo com os preceitos 

técnicos, quando se tratar de lavra de águas minerais; 

XIII - tomar as providências indicadas pela fiscalização da ANM e de outros órgãos 

e entidades da administração pública; 

XIV - não suspender os trabalhos de lavra sem comunicação prévia à ANM; 

XV - não interromper os trabalhos de lavra já iniciados, por mais de seis meses 

consecutivos, exceto por motivo de força maior comprovado; 

XVI - manter a mina em bom estado, na hipótese de suspensão temporária dos 

trabalhos de lavra, de modo a permitir a retomada das operações; 

XVII - apresentar à ANM, até o dia 15 de março de cada ano, relatório anual das 

atividades realizadas no ano anterior, de forma a consolidar as informações prestadas 

periodicamente, conforme o disposto em Resolução da ANM; 

XVIII - executar e concluir adequadamente, após o término das operações e antes 

da extinção do título, o plano de fechamento de mina; e 

XIX - observar o disposto na Política Nacional de Segurança de Barragens, 
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estabelecida pela Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010. 

§ 1º Para o aproveitamento, pelo titular, das substâncias referidas no inciso IV do 

caput, será necessário o aditamento à concessão de lavra pelo Ministro de Estado de Minas e 

Energia ou, para as substâncias minerais de que trata o art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978, pela 

ANM. 

§ 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se lavra ambiciosa aquela 

conduzida sem observância ao plano preestabelecido, nos termos do disposto em Resolução da 

ANM, ou de modo a impossibilitar o aproveitamento econômico posterior da jazida. 

Revisão do plano de aproveitamento econômico 

Art. 35. Na hipótese de conhecimento da jazida obtido durante os trabalhos de lavra 

justificar mudanças no plano de aproveitamento econômico ou as condições do mercado 

exigirem modificações na escala de produção, o titular deverá propor à ANM as alterações 

necessárias, para exame do novo plano, conforme critérios estabelecidos em Resolução da 

ANM. 

Relatório anual de lavra 

Art. 36. O relatório anual das atividades realizadas no ano anterior deverá ser 

apresentado na forma estabelecida pela ANM, observado o disposto no art. 50 do Decreto-Lei 

nº 227, de 1967 - Código de Mineração. 

Grupamento mineiro 

Art. 37. O titular poderá requerer a reunião, em uma só unidade de mineração 

denominada grupamento mineiro, de duas ou mais de suas concessões de lavra da mesma 

substância mineral, em áreas de um mesmo jazimento ou zona mineralizada, conforme 

procedimentos e requisitos estabelecidos em Resolução da ANM. 

Desmembramento 

Art. 38. A concessão de lavra poderá ser desmembrada em duas ou mais concessões 

distintas, a juízo da ANM, se o fracionamento não comprometer o aproveitamento racional da 

jazida e desde que evidenciados a viabilidade técnica, a economicidade do aproveitamento 

autônomo das unidades mineiras resultantes e o incremento da produção da jazida, conforme 

critérios estabelecidos em Resolução da ANM. 

Parágrafo único. O desmembramento será pleiteado pelo titular e pelos os 

pretendentes às novas concessões, conjuntamente. 

 

Seção IV 

Do regime de licenciamento 

 

Art. 39. O aproveitamento de recursos minerais sob o regime de licenciamento 

obedecerá ao disposto na Lei nº 6.567, de 1978, e em Resolução da ANM. 

Parágrafo único. O licenciamento será outorgado pela ANM em conformidade com 

os procedimentos e os requisitos estabelecidos em Resolução. 

 

Seção V 

Do regime de permissão de lavra garimpeira 

 

Art. 40. O aproveitamento de recursos minerais sob o regime de permissão de lavra 

garimpeira obedecerá ao disposto na Lei nº 7.805, de 1989, e em Resolução da ANM. 

Parágrafo único. A permissão de lavra garimpeira será outorgada pela ANM em 

conformidade com os procedimentos e os requisitos estabelecidos em Resolução. 

 

Seção VI 

Disposições comuns a todos os regimes 
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Subseção I 

Da servidão mineral e da desapropriação 

 

Art. 41. O titular poderá requerer à ANM que emita declaração de utilidade pública 

para fins de instituição de servidão mineral ou de desapropriação de imóvel. 

 

Subseção II 

Da cessão, da transferência e da oneração de direitos minerários 
 

Art. 42. O alvará de autorização de pesquisa, a concessão de lavra, o licenciamento 

e a permissão de lavra garimpeira poderão ser objeto de cessão ou de transferência, total ou 

parcial, desde que o cessionário satisfaça os requisitos constitucionais, legais e normativos 

aplicáveis. 

Parágrafo único. É admitida a cessão total ou parcial do direito minerário após a 

vigência da autorização de pesquisa e antes da outorga da concessão de lavra. 

Art. 43. A concessão da lavra poderá ser oferecida em garantia para fins de 

financiamento. 

Art. 44. A ANM estabelecerá em Resolução as hipóteses de oneração de direitos 

minerários e os requisitos e os procedimentos para a averbação de cessões, transferências e 

onerações de direitos minerários. 

Subseção III 

Da disponibilidade de área 

 

Art. 45. A área desonerada e aquela decorrente de qualquer forma de extinção do 

direito minerário será disponibilizada a interessados, por meio de critérios objetivos de seleção 

e julgamento, definidos por meio de Resolução da ANM, observado o disposto no art. 26 do 

Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração. 

Parágrafo único. O não cumprimento das obrigações relacionadas com o processo 

seletivo, no prazo estabelecido, sujeitará o proponente vencedor à perda imediata do direito de 

prioridade sobre a área e às sanções previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme 

dispuser o edital ou a Resolução da ANM. 

Art. 46. Com vistas a avaliar o potencial de atratividade da área desonerada para 

leilão eletrônico, a ANM poderá, a seu critério, submetê-la a oferta pública prévia, conforme 

estabelecido em Resolução da ANM. 

§ 1º A manifestação de interesse pela área ofertada deverá ocorrer de forma 

eletrônica e será protegida de sigilo, de modo a resguardar a quantidade e a identidade dos 

interessados. 

§ 2º Encerrado o prazo para manifestação de interesse pela área ofertada: 

I - na hipótese de nenhuma manifestação de interesse ter sido apresentada, a área 

será considerada livre a partir do dia útil subsequente àquele do término do prazo, dispensada 

a realização do leilão eletrônico; 

II - na hipótese de apenas uma manifestação de interesse ter sido apresentada, o 

interessado será notificado para protocolizar o seu requerimento de título minerário no prazo 

de trinta dias, contado da data de recebimento da notificação, dispensada a realização do leilão 

eletrônico; e 

III - na hipótese de mais de uma manifestação de interesse ter sido apresentada, a 

ANM disponibilizará a área nos termos do disposto no art. 45. 

 

Subseção IV 

Dos encargos financeiros 
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Art. 47. Sem prejuízo de outros encargos financeiros previstos em lei, são devidos 

à ANM: 

I - taxa anual, por hectare; e 

II - valor relativo ao custeio de vistorias da ANM. 

Taxa anual por hectare Art. 48. Durante a vigência da autorização de pesquisa, 

incluída a sua prorrogação, até a entrega do relatório final de pesquisa, o titular de autorização 

de pesquisa pagará à ANM taxa anual, por hectare, admitida a fixação em valores progressivos 

em função da substância mineral objetivada, da extensão e da localização da área e de outras 

condições, respeitado o valor máximo estabelecido no art. 20, caput, inciso II, do Decreto-Lei 

nº 227, de 1967 - Código de Mineração. 

Custeio de vistorias da Agência Nacional de Mineração 

Art. 49. As vistorias realizadas pela ANM, no exercício da fiscalização dos 

trabalhos de pesquisa e lavra, serão custeadas pelos interessados. 

Seção VII 

Disposições comuns aos regimes de concessão de lavra e de registro de licença Suspensão 

temporária da lavra 

 

Art. 50. O requerimento de suspensão temporária da lavra deverá estar justificado 

e instruído com relatório dos trabalhos efetuados e do estado da mina e de suas possibilidades 

futuras, conforme dispuser Resolução da ANM. 

§ 1º O titular fica autorizado a interromper as atividades enquanto o requerimento 

de suspensão temporária de lavra estiver pendente de decisão da ANM, sem prejuízo da 

observância à obrigação estabelecida no art. 34, caput, inciso XVI. 

§ 2º A decisão da ANM sobre o requerimento de suspensão temporária de lavra 

deverá ser precedida de vistoria in loco. 

§ 3º Não aceitas as razões da suspensão dos trabalhos, a ANM adotará as medidas 

necessárias à continuação dos trabalhos, estabelecerá prazo para o reinício das operações e 

determinará a aplicação das sanções cabíveis. 

Renúncia 

Art. 51. A comunicação da renúncia total ou parcial da concessão de lavra, do 

licenciamento ou da permissão de lavra garimpeira deverá ser instruída com relatório dos 

trabalhos efetuados e do estado da mina e de suas possibilidades futuras, conforme Resolução 

da ANM. 

§ 1º A renúncia será efetivada no momento de sua comunicação. 

§ 2º A extinção do título dependerá da homologação da renúncia e ficará 

condicionada à conclusão do plano de fechamento de mina, previamente aprovado pela ANM. 

§ 3º Efetivada a renúncia, a ANM adotará as medidas necessárias com vistas a 

assegurar a execução adequada do plano de fechamento de mina, inclusive por meio da 

aplicação das sanções cabíveis. 

§ 4º Na hipótese de haver mais de uma unidade mineira inserida em um mesmo 

título minerário, poderá ser homologada a renúncia parcial do título e desonerada a área de cuja 

a unidade mineira tenha o relatório final de execução do seu plano de fechamento aprovado. 

§ 5º Homologada a renúncia e reduzido ou extinto o título minerário, a ANM poderá 

declarar a área disponível, na forma prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código 

de Mineração, ou mantê-la bloqueada, se assim for tecnicamente justificável. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à renúncia de direito minerário 

em área objeto de lavra mineral realizada por meio da autorização a que se refere o art. 24. 

CAPÍTULO III 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 52. O não cumprimento das obrigações decorrentes da autorização de pesquisa, 

da concessão de lavra, do licenciamento e da permissão de lavra garimpeira implicará, a 

depender da infração: 

I - advertência; 

II - multa; e 

III - caducidade do título. 

§ 1º Compete à ANM a aplicação das sanções de advertência, de multa e de 

caducidade, exceto de caducidade de concessão de lavra de substância mineral que não se 

enquadre no disposto no art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978, que será aplicada em ato do Ministro 

de Estado de Minas e Energia. 

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo deverá ser precedida de 

notificação do titular, de modo a assegurar os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

conforme estabelecido em Resolução da ANM e, para a caducidade de concessão de lavra de 

substância mineral que não se enquadre no disposto no art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978, 

conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia. 

Art. 53. A multa variará entre R$ 329,39 (trezentos e vinte e nove reais e trinta e 

nove centavos) e R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa centavos), de 

acordo com a gravidade das infrações. 

§ 1º A ANM estabelecerá em Resolução os critérios detalhados a serem observados 

na imposição das multas e na fixação dos seus valores, para as infrações administrativas 

previstas neste Decreto. 

§ 2º Na hipótese de reincidência específica no prazo de até cinco anos, a multa será 

cobrada em dobro. 

Seção II 

Das infrações administrativas 

 

Art. 54. Realizar trabalhos de pesquisa ou extração mineral sem título autorizativo 

ou em desacordo com o título obtido: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos) e advertência. 

Parágrafo único. Na hipótese de reincidência de trabalhos de lavra de substância 

não constante do título autorizativo, aplicase a multa em dobro e declara-se a caducidade do 

direito minerário. 

Art. 55. Praticar lavra ambiciosa: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos) e advertência. 

Parágrafo único. Na hipótese de reincidência, aplica-se a multa em dobro e declara-

se a caducidade do direito minerário. 

Art. 56. Deixar de pagar ou pagar fora do prazo a taxa anual a que se refere o art. 

48: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos). 

Parágrafo único. Se não for efetuado o pagamento da taxa anual no prazo de trinta 

dias, contado da data da imposição da multa, será declarada a nulidade ex officio do alvará de 

autorização de pesquisa. 

Art. 57. Deixar de apresentar ou apresentar intempestivamente o relatório a que se 

refere o art. 25: 
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Sanção: multa de R$ 3,29 (três reais e vinte e nove centavos) por hectare. 

Art. 58. Não obedecer aos prazos de início ou de reinício dos trabalhos de pesquisa 

ou de lavra: 

Sanção: na hipótese de pesquisa, multa de R$ 809,82 (oitocentos e nove reais e 

oitenta e dois centavos) e advertência, e, na hipótese de lavra, multa de R$ 3.293,90 (três mil, 

duzentos e noventa e três reais e noventa centavos) e advertência. 

Parágrafo único. Aplicada a multa, o titular terá o prazo de seis meses para dar 

início ou reinício à pesquisa ou à lavra, sob pena de imposição de multa em dobro e de 

declaração de caducidade do direito minerário. 

Art. 59. Deixar de comunicar prontamente o início ou reinício ou as interrupções 

dos trabalhos de pesquisa: 

Sanção: multa de R$ 809,82 (oitocentos e nove reais e oitenta e dois centavos). 

Art. 60. Deixar de comunicar prontamente a ocorrência de outra substância mineral 

útil, não constante do alvará de autorização de pesquisa: 

Sanção: multa de R$ 1.619,63 (um mil, seiscentos e dezenove reais e sessenta e três 

centavos). 

Art. 61. Não confiar a responsabilidade dos trabalhos de lavra a técnico legalmente 

habilitado ao exercício da profissão (art. 34, caput, inciso VI): 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos). 

Art. 62. Deixar de propor à ANM, para exame, as alterações necessárias no plano 

de aproveitamento econômico (art. 35): 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos). 

Art. 63. Suspender os trabalhos de lavra sem prévia comunicação à ANM (art. 34, 

caput, inciso XIV): 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos). 

Art. 64. Interromper os trabalhos de lavra já iniciados, por mais de seis meses 

consecutivos, exceto por motivo de força maior comprovado: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos). 

Art. 65. Deixar de prestar, no relatório anual de lavra, informação ou dado exigido 

por lei ou por Resolução da ANM ou prestar informação ou dado falso. 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos). 

Art. 66. Deixar de comunicar à ANM a descoberta de outra substância mineral, não 

incluída na concessão de lavra, no regime de licenciamento e na permissão de lavra garimpeira: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos). 

Art. 67. Realizar deliberadamente trabalhos de lavra em desacordo com o plano de 

aproveitamento econômico: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos). 

Art. 68. Abandonar a mina ou a jazida, assim formalmente caracterizada conforme 

disposto em Resolução da ANM: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 

centavos) e caducidade do título. 

Art. 69. Deixar de apresentar ou apresentar intempestivamente os estatutos ou os 

contratos sociais e os acordos de acionistas em vigor e as alterações contratuais ou estatutárias 
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que venham a ocorrer (art. 76): 

Sanção: multa de R$ 809,82 (oitocentos e nove reais e oitenta e dois centavos). 

Parágrafo único. A multa será aplicada em dobro na hipótese de não atendimento 

às exigências objeto deste artigo no prazo de trinta dias, contado da data da imposição da multa 

inicial, e assim sucessivamente, a cada trinta dias subsequentes. 

Art. 70. O descumprimento às obrigações previstas no art. 34, caput, incisos V, IX, 

X, XI, XII, XIII, XVI, XVIII e XIX implicará multa de R$ 1.619,63 (um mil, seiscentos e 

dezenove reais e sessenta e três centavos) a R$ 3.239,26 (três mil, duzentos e trinta e nove reais 

e vinte e seis centavos), conforme estabelecido em Resolução da ANM. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 71. Os titulares de concessões e minas próximas ou vizinhas, abertas ou 

situadas sobre o mesmo jazimento ou zona mineralizada, poderão obter permissão para a 

formação de consórcio de mineração, com o objetivo de incrementar a produtividade da 

extração ou a sua capacidade, nos termos do disposto no art. 86 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - 

Código de Mineração, e de Resolução da ANM. 

Art. 72. Em zona declarada reserva nacional de determinada substância mineral ou 

em áreas específicas objeto de pesquisa ou lavra sob o regime de monopólio, o Poder Executivo 

federal poderá, mediante condições especiais condizentes com os interesses da União e da 

economia nacional, outorgar autorização de pesquisa ou concessão de lavra de outra substância 

mineral, quando os trabalhos relativos à autorização ou à concessão forem compatíveis e 

independentes dos relativos à substância da reserva nacional ou do monopólio. 

§ 1º Nas reservas nacionais, a pesquisa ou lavra de outra substância mineral somente 

será autorizada ou concedida nas condições especiais estabelecidas em ato do Ministro de 

Estado de Minas e Energia, ouvidos, previamente, os órgãos governamentais interessados. 

§ 2º Nas áreas sob regime de monopólio, a pesquisa ou a lavra de outra substância 

mineral somente será autorizada ou concedida nas condições especiais estabelecidas em ato do 

Ministro de Estado de Minas e Energia, ouvido, previamente, o órgão executor do monopólio. 

§ 3º Verificada, a qualquer tempo, a incompatibilidade ou a dependência dos 

trabalhos, a autorização de pesquisa ou concessão de lavra será revogada. 

§ 4º O direito de prioridade não se aplica às hipóteses previstas neste artigo e cabe 

ao Poder Executivo federal outorgar a autorização ou a concessão tendo em vista os interesses 

da União e da economia nacional. 

Art. 73. Cabe ao profissional legalmente habilitado que constar como responsável 

técnico pela execução de atividades ou pela elaboração de planos e relatórios técnicos de que 

trata este Decreto, e ao titular do direito minerário, assegurar a veracidade das informações e 

dos dados fornecidos ao Poder Público, sob pena de responsabilização criminal e 

administrativa. 

Parágrafo único. A aprovação ou a aceitação de planos e relatórios técnicos não 

ensejarão qualquer responsabilidade do Poder Público na hipótese de imprecisão ou falsidade 

de dados ou informações neles contidos. 

Art. 74. O exercício da fiscalização da atividade minerária observará os critérios de 

definição de prioridades e abrangerá a fiscalização das áreas tituladas por amostragem. 

Art. 75. As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam atividades de pesquisa, lavra, 

beneficiamento, distribuição, comercialização, consumo ou industrialização de recursos 

minerais ficam obrigadas a facilitar aos agentes da ANM a inspeção de instalações, 

equipamentos e trabalhos e a lhes fornecer informações sobre: 

I - o volume da produção e as características qualitativas dos produtos; 
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II - as condições técnicas e econômicas da execução dos serviços ou da exploração 

das atividades mencionadas no caput, as análises químicas e os laudos técnicos; 

III - os mercados e os preços de venda; e 

IV - a quantidade e as condições técnicas e econômicas do consumo de produtos 

minerais. 

Art. 76. As sociedades empresariais que requererem ou forem titulares de direitos 

minerários ficam obrigadas a apresentar à ANM os estatutos ou os contratos sociais e os acordos 

de acionistas em vigor e as alterações contratuais ou estatutárias que venham a ocorrer, no prazo 

de trinta dias, contado da data de registro na junta comercial. 

Art. 77. O comércio no mercado interno ou externo de pedras preciosas, de metais 

nobres e de outros minerais especificados fica sujeito a registro especial, nos termos de ato do 

Poder Executivo federal. 

Art. 78. O disposto neste Decreto aplica-se, no que couber, aos requerimentos de 

direitos minerários e de registro de extração pendentes de decisão e aos direitos minerários e 

registros de extração ativos na sua data de entrada em vigor. 

Art. 79. Naquilo em que não contrariarem este Decreto, os atos normativos do 

extinto Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM permanecem aplicáveis, no que 

couberem, até que sejam substituídos por Resoluções da ANM. 

Art. 80. Os valores expressos neste Decreto e as multas e os encargos devidos à 

ANM serão reajustados anualmente em Resolução da ANM, respeitada a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no exercício anterior. 

Parágrafo único. Os valores corrigidos serão divulgados pela ANM até o dia 31 de 

janeiro e passarão a ser exigidos a partir de 1º de março daquele mesmo ano. 

Art. 81. A ANM definirá os prazos para tramitação dos processos minerários em 

Resolução, a ser editada no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em vigor 

do Decreto de instalação da ANM. 

Parágrafo único. A ANM publicará as Resoluções a que se referem o art. 40, 

parágrafo único, e o art. 13, parágrafo único, inciso I, no prazo de cento e oitenta dias, contado 

da data de entrada em vigor deste Decreto. 

Art. 82. O Ministério de Minas e Energia será ouvido previamente sobre os assuntos 

referentes às atividades de mineração ou que criem restrições ao desenvolvimento dessas 

atividades. 

Art. 83. Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968; 

II - o Decreto nº 98.812, de 9 de janeiro de 1990; e 

III - o Decreto nº 3.358, de 2 de fevereiro de 2000. 

Art. 84. Este Decreto entra em vigor: 

I - quanto aos incisos II e III do caput do art. 83, em cento e oitenta dias, contados 

da data de sua publicação; e 

II - quanto aos demais dispositivos, na data de instalação da ANM, nos termos do 

disposto no art. 36 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

 

Brasília, 12 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

W. Moreira Franco 

 
DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017* 

*Revogado pelo Decreto 9.147, de 22 de agosto de 2017 

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus 
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associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, DECRETA : 

Art. 1º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo 

Decretos nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá. 

Art. 2º A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação 

específica sobre proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras 

indígenas e áreas em faixa de fronteira. 

Art. 3º Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 

2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 

Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração mineral 

apenas na área onde não haja sobreposição com 

unidades de conservação, terras indígenas e 

faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do 

Homem e Meio Ambiente da Amazônia; 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de 

Cobre e seus Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída pelo 

Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção; 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração 

mineral na área da extinta Renca; 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da 

extinta Renca; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque 

Nacional das Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva 

Extrativista do Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas 

quais é proibida a exploração mineral; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e 
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Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 

indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá, e a inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição; 

     DECRETA:  

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva 

mineral constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados 

do Pará e do Amapá.  

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se previsto 

no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V- qualquer outro tipo de direito de exploração minerária. 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário 

relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação 

da natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos para 

o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá 

ao interesse público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao meio 

ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput será 

precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação 

pelos órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas 

jurídicas, o solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que compõem 

a sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a administração 

pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos 

sócios e às pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo 

grupo econômico da pessoa jurídica solicitante.  

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a 

autorização para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após 
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decorrido o prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas naturais 

ou jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do detentor 

original.  

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta 

Renca, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por um 

representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em 

exercício na Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas 

Ambientais da Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá 

caráter consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de títulos 

de direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão 

indicados pelos respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente 

máximo da respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 790, DE 25 DE JULHO DE 2017* 

*Sem eficácia 

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967 - Código de Mineração, e a Lei nº 

6.567, de 24 de setembro de 1978, que dispõe 

sobre regime especial para exploração e 

aproveitamento das substâncias minerais que 

especifica e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º O Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 1º Compete à União organizar a administração dos recursos minerais, a 

indústria de produção mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de 

produtos minerais.  

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, a regulação, a 

disciplina e a fiscalização da pesquisa, da lavra, do beneficiamento, da 

comercialização e do uso dos recursos minerais." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva do 

País nos mercados internacionais; 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Planejamento e Coordenação Econômica,  

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 14/3/1967) 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção 

mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais.  

 

Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste 

Código, são:  

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de 

Estado de Minas e Energia;  

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de autorização 

do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em obediência 

a regulamentos administrativos locais e de registro da licença no Departamento Nacional de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
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Produção Mineral - DNPM;  

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de 

permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de 

execução direta ou indireta do Governo Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da administração 

direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes 

permitida a extração de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil, definidas 

em Portaria do Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo em obras públicas por eles 

executadas diretamente, respeitados os direitos minerários em vigor nas áreas onde devam ser 

executadas as obras e vedada a comercialização. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.827, 

de 27/8/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
  

– RELATÓRIO  

O Projeto de Decreto Legislativo em exame objetiva sustar os efeitos do 

art. 72 do Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, publicado no Diário Oficial da União em 

13 de junho, que estabelece os seguintes termos: 

 “Art. 72. Em zona declarada reserva nacional de determinada substância mineral ou em 

áreas específicas objeto de pesquisa ou lavra sob o regime de monopólio, o Poder 

Executivo federal poderá, mediante condições especiais condizentes com os interesses da 

União e da economia nacional, outorgar autorização de pesquisa ou concessão de lavra 

de outra substância mineral, quando os trabalhos relativos à autorização ou à concessão 

forem compatíveis e independentes dos relativos à substância da reserva nacional ou do 

monopólio. 

 § 1º Nas reservas nacionais, a pesquisa ou lavra de outra substância mineral somente 

será autorizada ou concedida nas condições especiais estabelecidas em ato do Ministro 

de Estado de Minas e Energia, ouvidos, previamente, os órgãos governamentais 

interessados. 

 § 2º Nas áreas sob regime de monopólio, a pesquisa ou a lavra de outra substância 

mineral somente será autorizada ou concedida nas condições especiais estabelecidas em 

ato do Ministro de Estado de Minas e Energia, ouvido, previamente, o órgão executor do 

monopólio. 

 § 3º Verificada, a qualquer tempo, a incompatibilidade ou a dependência dos trabalhos, 

a autorização de pesquisa ou concessão de lavra será revogada.  

§ 4º O direito de prioridade não se aplica às hipóteses previstas neste artigo e cabe ao 

Poder Executivo federal outorgar a autorização ou a concessão tendo em vista os 

interesses da União e da economia nacional. ” 

  

Na Justificação, o autor do projeto alega que tal determinação possibilita, 

via decisão ministerial, a outorga de autorização de pesquisas ou concessão de lavra em áreas 

de reservas nacionais, possibilitando, na prática, a desvirtuação das reservas minerais que estão 

sob o controle do Estado brasileiro, com graves consequências socioambientais. Não há sequer 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9827-27-agosto-1999-341254-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9827-27-agosto-1999-341254-norma-pl.html
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previsão de oitiva das comunidades afetadas ou consulta aos povos e comunidades tradicionais 

nas áreas potencialmente afetadas pela exploração minerária.  

Também foi apensado o PDC 994/2018, do Sr. Carlos Zarattini, que susta 

a aplicação do Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, que regulamenta o Decreto-Lei nº 

227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Minas), a Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, 

a Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, e a Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

A proposição tramita em regime ordinário, estando sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões de Minas e Energia (CME) e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC).   

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto no 

âmbito desta CME.  

É o relatório.  

– VOTO DO RELATOR  

O presente Projeto de Decreto Legislativo pretende corrigir, ao menos 

parcialmente, a intenção do Poder Executivo em executar, via decisão ministerial, a outorga de 

autorização de pesquisas ou concessão de lavra em áreas classificadas como reservas nacionais, 

possibilitando, na prática, a desvirtuação das atividades de mineração dessas reservas de 

minérios que estão sob o controle do Estado brasileiro, com graves consequências 

socioambientais. 

O conceito de “reservas nacionais” de determinadas substancias minerais 

está bem determinado no art. 54 do Decreto-lei nº 227, de 1967, o conhecido “Código de 

Mineração”: 

“Art. 54. Em zona que tenha sido declarada Reserva Nacional de determinada substância 

mineral, o Governo poderá autorizar a pesquisa ou lavra de outra substância mineral, 

sempre que os trabalhos relativos à autorização solicitada forem compatíveis e 

independentes dos referentes à substância da Reserva e mediante condições especiais, de 

conformidade com os interesses da União e da economia nacional. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se também a áreas específicas que 

estiverem sendo objeto de pesquisa ou de lavra sob regime de monopólio. ” 

Dessa forma, a principal lei que rege a mineração no país estabelece tão 

somente que o Poder Concedente poderá, a seu juízo e considerando os demais critérios legais, 

outorgar títulos de pesquisa ou lavra para outros minérios diferenciados daqueles referidos na 

criação da reserva nacional. Ao longo de décadas, o exemplo mais eloquente de uma área 

instituída como reserva foi a Reserva Nacional de Cobre e Associados – RENCA, datada de 

184, cuja revogação foi mundialmente contestada durante o governo Temer. 

Situada na região de fronteira do Brasil, na divisa dos estados do Pará e 
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Amapá, a RENCA tem área total tem 46,8 mil km2, aproximadamente a área do estado do 

Espírito Santo. É uma região estudada desde a década de 1960, geologicamente favorável a 

ocorrências de minérios valiosos, como ouro, cobre, manganês, ferro, tântalo, diamantes, 

fosfato, cromo, entre outros. No território compreendido pela RENCA, estão presentes sete 

unidades de conservação, sendo três de Proteção Integral e quatro de Uso Sustentável, além de 

duas Terras Indígenas, que perfazem cerca de 70% da área da reserva. 

A criação da RENCA foi em 1985 e teve na sua origem objetivos 

estratégicos e nacionalistas, na medida em que estabelecia que a execução das pesquisas 

geológicas na reserva eram exclusividade da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais – 

CPRM, uma empresa pública vinculada ao Ministério de Minas e Energia, permitindo a 

exploração privada somente por meio de parcerias. 

Já em 2017, sob o argumento de “atrair novos investimentos em 

exploração mineral”, o governo federal na época tentou transferir às empresas de mineração 

(inclusive internacionais) a prerrogativa de aprofundar o conhecimento dos nossos recursos 

naturais e determinar, de acordo com seus interesses comerciais, a conveniência e a 

oportunidade de lavrar nossas reservas minerais. Dessa forma, tentou-se reduzir, ou até mesmo 

eliminar, a participação pública na gestão de nossos recursos minerais, transferindo às forças 

de mercado o protagonismo na busca das informações estratégicas sobre nosso subsolo, 

relaxando as regras regulatórias e esmaecendo a determinação constitucional de que a 

exploração mineral deve ser feita somente no interesse nacional.  

Após intensos debates sobre a conveniência e a oportunidade da abertura 

do espaço territorial da RENCA para atividades de empresas de mineração – inclusive com 

repercussão mundial negativa – o governo recuou da proposta, manteve a situação original 

como uma reserva nacional, mantendo as prerrogativas do Estado brasileiro em gerenciar o 

conhecimento de suas riquezas naturais e propor, quando for o caso, as condições para seu 

devido aproveitamento comercial. 

Com a edição do Decreto nº 9.406, de 2018, o governo federal inova e 

avança a legislação minerária – Decreto-lei nº 227, de 1967, chamado de “Código de 

Mineração” – instituindo um poder ministerial incompatível com o disposto na legislação 

maior. Em seu §4º, o art. 72 aqui contestado estabelece condição de excepcionalidade não 

encontrada na atual lei da mineração, ao estipular de forma objetiva o afastamento do direito de 

prioridade nessas reservas minerais: 

“Art. 72. ............................ 

§ 4º O direito de prioridade não se aplica às hipóteses previstas neste artigo e cabe ao 

Poder Executivo federal outorgar a autorização ou a concessão tendo em vista os 

interesses da União e da economia nacional. ” (grifo nosso) 
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Dessa forma, fica subvertida, de forma temerária e juridicamente 

questionável, a possibilidade de aplicação das regras basilares estabelecidas pelo Código de 

Mineração, que estabeleceram o princípio do “first came; first serve” (o chamado direito de 

prioridade) como regra geral para a obtenção de direitos minerários. Muito embora esse 

princípio legal necessite de aperfeiçoamentos, permanece como regra geral para a atividade de 

mineração e é assim reconhecido desde a década de 1960. Portanto, o Decreto em foco inova 

ao criar a excepcionalidade e estendê-la especificamente a reservas nacionais eventualmente 

criadas no futuro, instituindo poderes discricionários ao representante do Executivo federal e 

elevando a importância dos “interesses econômicos” preferencialmente aos demais aspectos 

relevantes abrigados pela Constituição para a outorga de direitos minerários. 

Portanto, concluímos que o art. 72 do Decreto nº 9.406/2018 avança sobre 

as condições estabelecidas no Código de Mineração (Decreto-lei nº 227, de 1967) e sua 

aplicação poderá resultar em graves consequências socioambientais, por ocasião de atividades 

de mineração em áreas de reservas nacionais de minérios. 

Desta forma, somos, no âmbito de atuação desta Comissão, pela 

APROVAÇÃO do PDC nº 973, de 2019, e também pela APROVAÇÃO PARCIAL do PDC nº 

994, de 2018, no que se refere à suspensão dos efeitos do art. 72 do Decreto nº 9.406, de 2018, 

na forma do Substitutivo em anexo. 

  

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG) 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 973, DE 2018 
Susta os efeitos do artigo 72 do Decreto nº 9.406, de 

12 de junho de 2018, que permite, por ato do 

Ministro de Minas e Energia, outorgar autorização de 

pesquisa ou concessão de lavra em reservas 

nacionais.  

 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento 

no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do art. 72 do Decreto nº 9.406, de 12 de 

junho de 2018, publicado em 13 de junho no Diário Oficial da União (DOU).  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em  29  de maio de 2019.  

 

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG) 

Relator 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

  
– RELATÓRIO  

O Projeto de Decreto Legislativo em exame objetiva sustar os 

efeitos do art. 72 do Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, publicado no Diário 

Oficial da União em 13 de junho, que estabelece os seguintes termos: 

 “Art. 72. Em zona declarada reserva nacional de determinada 

substância mineral ou em áreas específicas objeto de pesquisa ou 

lavra sob o regime de monopólio, o Poder Executivo federal poderá, 

mediante condições especiais condizentes com os interesses da 

União e da economia nacional, outorgar autorização de pesquisa 

ou concessão de lavra de outra substância mineral, quando os 

trabalhos relativos à autorização ou à concessão forem 

compatíveis e independentes dos relativos à substância da reserva 
nacional ou do monopólio. 

 § 1º Nas reservas nacionais, a pesquisa ou lavra de outra 

substância mineral somente será autorizada ou concedida nas 

condições especiais estabelecidas em ato do Ministro de Estado 

de Minas e Energia, ouvidos, previamente, os órgãos 

governamentais interessados. 

 § 2º Nas áreas sob regime de monopólio, a pesquisa ou a lavra de 

outra substância mineral somente será autorizada ou concedida 

nas condições especiais estabelecidas em ato do Ministro de 

Estado de Minas e Energia, ouvido, previamente, o órgão executor 

do monopólio. 

 § 3º Verificada, a qualquer tempo, a incompatibilidade ou a 

dependência dos trabalhos, a autorização de pesquisa ou 

concessão de lavra será revogada.  

§ 4º O direito de prioridade não se aplica às hipóteses previstas 

neste artigo e cabe ao Poder Executivo federal outorgar a 

autorização ou a concessão tendo em vista os interesses da União 
e da economia nacional. ” 

Na Justificação, o autor do projeto alega que tal determinação 

possibilita, via decisão ministerial, a outorga de autorização de pesquisas ou 

concessão de lavra em áreas de reservas nacionais, possibilitando, na prática, a 

desvirtuação das reservas minerais que estão sob o controle do Estado brasileiro, com 

graves consequências socioambientais. Não há sequer previsão de oitiva das 

comunidades afetadas ou consulta aos povos e comunidades tradicionais nas áreas 

potencialmente afetadas pela exploração minerária.  

Também foi apensado o PDC 994/2018, do Sr. Carlos Zarattini, que 

susta a aplicação do Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, que regulamenta o 
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Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Minas), a Lei nº 6.567, de 

24 de setembro de 1978, a Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, e a Lei nº 13.575, de 

26 de dezembro de 2017. 

A proposição tramita em regime ordinário, estando sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões de Minas e Energia (CME) e de Constituição 

e Justiça e de Cidadania (CCJC).   

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto 

no âmbito desta CME.  

É o relatório.  

– VOTO DO RELATOR  

O presente Projeto de Decreto Legislativo pretende corrigir a 

intenção do Poder Executivo em executar, via decisão ministerial, a outorga de 

autorização de pesquisas ou concessão de lavra em áreas classificadas como 

reservas nacionais, criando condições excepcionais de procedimentos e 

possibilitando, na prática, a desvirtuação das atividades de mineração dessas 

reservas de minérios que estão sob o controle do Estado brasileiro, com graves 

consequências socioambientais. 

O conceito de “reservas nacionais” de determinadas substancias 

minerais está bem determinado no art. 54 do Decreto-lei nº 227, de 1967, o conhecido 

“Código de Mineração”: 

“Art. 54. Em zona que tenha sido declarada Reserva Nacional de 

determinada substância mineral, o Governo poderá autorizar a 

pesquisa ou lavra de outra substância mineral, sempre que os 

trabalhos relativos à autorização solicitada forem compatíveis e 

independentes dos referentes à substância da Reserva e mediante 

condições especiais, de conformidade com os interesses da União 

e da economia nacional. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se também a 

áreas específicas que estiverem sendo objeto de pesquisa ou de 

lavra sob regime de monopólio. ” 

Dessa forma, a principal lei que rege a mineração no país 

estabelece que o Poder Concedente poderá, a seu juízo e considerando os demais 

critérios de relevância e interesse nacional, outorgar títulos de pesquisa ou lavra para 

outros minérios diferenciados daqueles referidos na criação da reserva nacional. Ao 

longo de décadas, o exemplo mais eloquente de uma área instituída como reserva foi 

a Reserva Nacional de Cobre e Associados – RENCA, cuja revogação foi 
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mundialmente contestada durante o governo Temer. 

Situada na região de fronteira do Brasil, na divisa dos estados do 

Pará e Amapá, a RENCA tem área total tem 46,8 mil km2, aproximadamente a área 

do estado do Espírito Santo. É uma região estudada desde a década de 1960, 

geologicamente favorável a ocorrências de minérios valiosos, como ouro, cobre, 

manganês, ferro, tântalo, diamantes, fosfato, cromo, entre outros. No território 

compreendido pela RENCA, estão presentes sete unidades de conservação, sendo 

três de Proteção Integral e quatro de Uso Sustentável, além de duas Terras Indígenas, 

que perfazem cerca de 70% da área da reserva. 

A criação da RENCA foi em 1985 e teve na sua origem objetivos 

estratégicos e nacionalistas, na medida em que estabelecia que a execução das 

pesquisas geológicas na reserva eram exclusividade da Companhia de Pesquisa de 

Recursos Minerais – CPRM, uma empresa pública vinculada ao Ministério de Minas e 

Energia, permitindo a exploração privada somente por meio de parcerias. 

Já em 2017, sob o argumento de “atrair novos investimentos em 

exploração mineral”, o governo federal na época tentou transferir às empresas de 

mineração (inclusive internacionais) a prerrogativa de aprofundar o conhecimento dos 

nossos recursos naturais e determinar, de acordo com seus interesses comerciais, a 

conveniência e a oportunidade de lavrar nossas reservas minerais. Dessa forma, 

tentou-se reduzir, ou até mesmo eliminar, a participação pública na gestão de nossos 

recursos minerais, transferindo às forças de mercado o protagonismo na busca das 

informações estratégicas sobre nosso subsolo, relaxando as regras regulatórias e 

esmaecendo a determinação constitucional de que a exploração mineral deve ser feita 

somente no interesse nacional.  

Após intensos debates sobre a conveniência e a oportunidade da 

abertura do espaço territorial da RENCA para atividades de empresas de mineração 

– inclusive com repercussão mundial negativa – o governo recuou da proposta, 

manteve a situação original como uma reserva nacional, mantendo as prerrogativas 

do Estado brasileiro em gerenciar o conhecimento de suas riquezas naturais e propor, 

quando for o caso, as condições para seu devido aproveitamento comercial. 

Com a edição do Decreto nº 9.406, de 2018, o governo federal 

inova e avança na legislação minerária – Decreto-lei nº 227, de 1967, chamado de 

“Código de Mineração” – instituindo um poder ministerial superior ao estabelecido na 

regra geral da legislação maior. Em seu §4º, o art. 72 aqui contestado, estabelece 

condição de excepcionalidade não encontrada na atual lei da mineração, ao estipular 

de forma objetiva o afastamento do direito de prioridade nessas reservas minerais: 

“Art. 72. ............................ 

§ 4º O direito de prioridade não se aplica às hipóteses previstas 
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neste artigo e cabe ao Poder Executivo federal outorgar a 

autorização ou a concessão tendo em vista os interesses da União 

e da economia nacional. ” (grifo nosso) 

Dessa forma, fica subvertida, de forma temerária e juridicamente 

questionável, a possibilidade de aplicação das regras basilares estabelecidas pelo 

Código de Mineração, que estabeleceram o princípio do chamado direito de 

prioridade) como regra geral para a obtenção de direitos minerários. Muito embora 

esse princípio legal necessite de aperfeiçoamentos, permanece como regra geral para 

a atividade de mineração e é assim reconhecido desde a década de 1960. Portanto, 

o Decreto em foco inova ao criar a excepcionalidade e estendê-la especificamente a 

reservas nacionais, instituindo poderes discricionários ao representante do Executivo 

federal e elevando a importância dos “interesses econômicos” preferencialmente aos 

demais aspectos relevantes abrigados pela Constituição para a outorga de direitos 

minerários. 

Assim, no tocante à apreciação do mérito do presente PDC, este 

remete ao regramento regimental e constitucional que admite o Poder Legislativo 

sustar atos normativos tão somente quando o Poder Executivo exorbitar o poder 

regulamentar ou exceder os limites da delegação legislativa. Vale ressaltar que a 

função legislativa não se confunde com o poder regulamentar, atendendo ao princípio 

da separação dos poderes. Ademais, o instrumento legislativo atinente à sustação dos 

atos normativos do Poder Executivo possuí estreita observância com o princípio da 

legalidade, consagrado no artigo 37, caput, da Constituição Federal, o qual impõe à 

administração pública o dever de fazer só o que a lei autoriza 

Portanto, concluímos que o § 4º do art. 72 do Decreto nº 

9.406/2018 avança sobre as condições estabelecidas no Código de Mineração 

(Decreto-lei nº 227, de 1967). Por essa razão, somos, no âmbito de atuação desta 

Comissão, pela aprovação parcial do PDC nº 973, de 2019, e também pela aprovação 

parcial do PDC nº 994, de 2018, no que se refere à suspensão dos efeitos do § 4º do 

art. 72 do Decreto nº 9.406, de 2018. 

É o nosso voto.  

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2019.  

 

Deputado PADRE JOÃO  

Relator  
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 973, DE 2018 

Susta os efeitos do § 4º do artigo 72 do Decreto nº 
9.406, de 12 de junho de 2018, que permite, por ato 
do Ministro de Minas e Energia, outorgar autorização 
de pesquisa ou concessão de lavra em reservas 
nacionais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com 

fundamento no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do § 4º do art. 72 do Decreto 

nº 9.406, de 12 de junho de 2018, publicado em 13 de junho no Diário Oficial da União 

(DOU). 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2019. 
 

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG) 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada 

hoje, opinou pela aprovação parcial do Projeto de Decreto Legislativo nº 973/2018 e 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 994/2018, apensado, com substitutivo, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Padre João, que apresentou 
complementação de voto, contra os votos dos Deputados Coronel Armando e Adolfo 
Viana.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silas Câmara - Presidente, Benes Leocádio, Cássio Andrade e 
Edio Lopes - Vice-Presidentes, Adolfo Viana, Airton Faleiro, Aline Gurgel, Altineu 
Côrtes, Arnaldo Jardim, Carlos Henrique Gaguim, Christino Aureo, Coronel Armando, 
Coronel Chrisóstomo, Daniel Silveira, Danrlei de Deus Hinterholz, Edna Henrique, 
Elcione Barbalho, Fábio Ramalho, Felício Laterça, Fernando Coelho Filho, Greyce 
Elias, Hermes Parcianello, Joaquim Passarinho, Laercio Oliveira, Leur Lomanto 
Júnior, Orlando Silva, Padre João, Rafael Motta, Ricardo Izar, Rubens Otoni, 
Sebastião Oliveira, Vaidon Oliveira, Carlos Chiodini, Celso Sabino, Elias Vaz, Eros 
Biondini, Francisco Jr., Franco Cartafina, Gelson Azevedo, Hercílio Coelho Diniz, João 
Maia, Lucas Gonzalez, Lucas Redecker, Marlon Santos, Otaci Nascimento, Sergio 
Vidigal e Vilson da Fetaemg.  

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2019.  
 

Deputado SILAS CÂMARA  
Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 973, DE 2018 
(Apensado o PDC nº 994/2018) 

 
Susta os efeitos do § 4º do artigo 72 do Decreto nº 9.406, de 

12 de junho de 2018, que permite, por ato do Ministro de 

Minas e Energia, outorgar autorização de pesquisa ou 

concessão de lavra em reservas nacionais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com 

fundamento no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do § 4º do art. 72 do Decreto nº 

9.406, de 12 de junho de 2018, publicado em 13 de junho no Diário Oficial da União (DOU). 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2019. 

 
Deputado SILAS CÂMARA 

Presidente 
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